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Introdução 

 

 A revisão do Plano Diretor Municipal entrou em vigor a 23 de maio de 2014, após publicação no Diário 

da República do Aviso n.º 6327/2014, de 22 de maio. 

 Durante este período de aplicação, detetaram-se situações que precisavam ser reapreciadas, 

resultantes da evolução das condições que lhe estavam subjacentes e que à época fundamentaram as 

opções definidas no plano. 

 No período que decorreu após a entrada em vigor da revisão do PDM, a situação de referência sofreu 

algumas alterações bem como o quadro legal. O plano, cujas principais orientações representaram, já 

aquando da sua conclusão, o compromisso de um longo processo de concretização, embora mantenha uma 

notável atualidade e seja o garante de um modelo de desenvolvimento urbano que interessa sustentar, tem 

naturalmente aspetos que podem ser considerados restritivos e desencorajadores de algumas iniciativas 

particulares, mormente pelo caráter menos flexível da normativa aprovada. 

 Por sua vez, a entrada em vigor de alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de 

maio DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar nº15/2015 de 19 de agosto implicam também a 

necessidade de se proceder a adequações e adaptações da classificação do solo. 

 Por fim, à ainda a considerar a entrada em vigor, com caráter extraordinário, do regime de 

regularização e de alteração e ou ampliação de estabelecimentos e explorações de atividades industriais, 

pecuárias, de operações de gestão de resíduos e de explorações de pedreiras incompatíveis com 

instrumentos de gestão territorial e ou condicionantes ao uso do solo. Este regime prevê que nos casos de 

deliberação favorável ou favorável condicionada em sede de conferência decisória que tenha por pressuposto 

a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares a entidade competente 

deve promover a alteração, revisão ou elaboração do instrumento de gestão territorial em causa, no sentido 

de contemplar a regularização do estabelecimento ou exploração. 

 O presente documento constitui o relatório, que explicita os objetivos e as opções de base territorial 

adotadas, bem como a respetiva fundamentação técnica, da proposta da primeira alteração á Revisão do 

PDM de Paredes. 
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Enquadramento 

 

 Nos termos do nº1 do artigo 119.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

aprovado pelo Decreto-Lei nº80/2015, de 14 de maio, as alterações aos planos territoriais seguem, com as devidas 

adaptações, os procedimentos previstos para a sua elaboração, aprovação, ratificação e publicação. 

 Por sua vez, o artigo 118.º do RJIGT refere que os planos municipais são alterados em função da evolução das 

condições ambientais, económicas, sociais e culturais que lhe estão subjacentes ou sempre que essa alteração seja 

necessária, em resultado da entrada em vigor de novas leis ou regulamentos. 

  Nos termos do n.º 1 do artigo 76.º do RJIGT, a elaboração de planos municipais é determinada por deliberação 

da câmara municipal, a qual estabelece os prazos de elaboração e o período de participação e conforme estipulado no 

n.º 3 do mesmo artigo, a definição da oportunidade e dos termos de referência. 

 A Câmara Municipal, na reunião pública realizada no dia 05 de dezembro de 2016, deliberou a abertura do 

procedimento de alteração do plano Diretor Municipal (PDM), fixando o prazo de 12 meses para a sua elaboração, 

definindo a oportunidade e os termos de referência, a não sujeição ao processo de avaliação ambiental 

estratégica e a abertura do período de participação, conforme cópia que se anexa. Foi publicada através do 

aviso n.º 16049/2016 no Diário da República, afixada nos locais de estilo e publicitada na comunicação social, 

o sítio eletrónico oficial da Câmara Municipal de Paredes (http://www.cm-paredes.pt). 

 Não obstante as diligências levadas a cabo pela Câmara Municipal de Paredes no sentido de concluir 

atempadamente o procedimento, devido a vários fatores, entre os quais se destacam: o número elevado de 

participações (sugestões/propostas) que deram entrada nos serviços, e o atraso na emissão de pareceres 

das entidades consultadas, o tempo inicialmente previsto revelou-se insuficiente para concluir o procedimento 

de alteração do PDM.  

 Considerando que o RJIGT determina, no n.º 7 do artigo 75.º, que o não cumprimento do prazo 

estabelecido para a elaboração, determina a caducidade do procedimento, contudo, no n.º 6 do mesmo artigo, 

permite que o prazo possa ser prorrogado, por uma única vez, por um período máximo igual ao previamente 

estabelecido, a Câmara Municipal de Paredes deliberou, por unanimidade, na sua reunião ordinária pública, de 23 de 

novembro de 2017, aprovar a prorrogação do prazo para a alteração ao Plano Diretor Municipal, por mais doze meses, 

contados da data de produção de efeitos do Aviso n.º 16049/2016, de 26 de dezembro de 2016. 

 

 

 



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

 

4 

 

Objetivos 

 Tendo em conta a importância do plano, a sua dimensão, o número significativo de pedidos de 

alterações que vinha suscitando, a necessidade que se tem verificado de reconsiderar e reapreciar parte das 

opções de caráter pontual, e a necessidade de proceder às alterações provenientes das deliberações 

favoráveis ou favoráveis condicionadas em sede de conferência decisória, no âmbito do Regime 

Extraordinário da Regularização de Atividades Económicas - RERAE, a câmara municipal deliberou, na 

reunião ordinária pública, realizada em 2016/12/05, proceder á 1ª alteração da revisão do PDM de Paredes, 

cujos objetivos passam por efetuar um conjunto de alterações pontuais de caráter normativo e de qualificação 

e categorização do solo a saber: 

 adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto 

Regulamentar nº15/2015 de 19 de agosto; 

 alterações provenientes do RERAE; 

  alterações ao regulamento; 

 alterações pontuais á qualificação e categorização do solo; 

 ajustes das vias propostas; 

 atualização da carta de condicionantes. 

 acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água. 
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Tipologia e identificação das alterações 

 Neste ponto pretende-se sistematizar as diferentes tipologias de alteração efetuadas ao Plano Diretor 

Municipal, associando-as ás respetivas peças fundamentais e peças que acompanham o plano objeto da 

alteração. 

 Para efeito, apresenta-se no quadro seguinte uma listagem das peças escritas e desenhadas do PDM 

e a tipologia de alteração efetuada ás mesmas. 

 

Quadro 1: Listagem das peças escritas e desenhadas do PDM e a tipologia de alteração: 

Peça PDM Tipologia de alteração 

 

 

Regulamento 

Compatibilização do plano com normas legislativas vigentes/supervenientes 

Complemento ás peças desenhadas do Plano 

Adequação temporal do Plano 

Clarificação e complemento da disposição normativa 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível da gestão urbanística 

Alteração da disposição normativa 

Adequação ás necessidades atuais do concelho 

 

Planta de Ordenamento 

Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Ajustes das vias propostas 

 

Planta de Condicionantes 

Exclusões da RAN 

Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Cessação de servidões administrativas e de restrições de utilidade pública (REN) 

Inclusão de servidões administrativas e de restrições de utilidade pública  

Correções materiais 
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Sistematização das propostas de alteração 

 Regulamento 

 As alterações propostas ao regulamento são as apresentadas nos documentos Anexos, designado 

por Proposta de Alteração ao Regulamento. 

 Com as alterações ao regulamento pretende-se clarificar normas constantes do mesmo, esclarecendo 

dúvidas de interpretação, evitando a sua deficiente aplicação, e aferindo-as em função do resultado do 

processo de gestão corrente, as quais se encontram devidamente identificadas na Proposta de Alteração ao 

Regulamento. 

Por outro lado, pretende-se com algumas das alterações propostas, introduzir mecanismos de maior 

flexibilização ao nível da legalização e regularização incluindo as provenientes do RERAE. 

As restantes propostas de alterações são mais pontuais e referem-se a adequações temporais e 

complementos ás peças desenhadas, bem como compatibilizações com a legislação atualmente em vigor. 

 No total são propostas 100 alterações ao regulamento do PDM em vigor, das quais 60 são referentes 

a alterações da redação, 8 são referentes a Revogações, e 32 são referentes a Aditamentos. 

  

Quadro 2: Síntese das tipologias de propostas de alteração ao regulamento 

Tipo de alteração Nº de situações 

Compatibilização do plano com normas legislativas vigentes/supervenientes 9 

Complemento ás peças desenhadas do Plano 2 

Adequação temporal do Plano 8 

Clarificação e complemento da disposição normativa 31 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível da gestão urbanística 22 

Alteração da disposição normativa 18 

Adequação ás necessidades atuais do concelho 10 
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Planta de Ordenamento 

 As alterações propostas á Planta de Ordenamento são as apresentadas nos documentos Anexos, 

designado por Proposta de Alteração á Planta de Ordenamento. 

 Com as alterações á Planta de Ordenamento pretende-se dar sequência ao procedimento previsto no 

RERAE para os casos de deliberação favorável que tenha por pressuposto a desconformidade com 

instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, competindo à Câmara Municipal de Paredes, 

nos termos do artigo 12º do RERAE, promover a alteração do PDM; pretende-se ainda adequar/adaptar 

pontualmente a classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, 

DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar nº15/2015 de 19 de agosto, e alterar pontualmente a 

qualificação e categorização do solo, dando resposta ás necessidades emanadas da dinâmica territorial, 

económica e social do concelho de Paredes e solicitadas por particulares e empresas. A outro nível 

pretendeu-se ainda materializar no plano opções e decisões estratégicas tomadas algumas delas em reunião 

de câmara e assembleia municipal. Por fim aproveitou-se o presente procedimento para efetuar algumas 

correções materiais e retificações de lacunas detetados na planta de ordenamento. 

 As alterações efetuadas à planta de ordenamento encontram-se devidamente identificadas na 

Proposta de Alteração da Planta de Ordenamento em anexo. 

No total são propostas 95 alterações à planta de ordenamento do PDM em vigor, como resultado de 

exposições efetuadas na participação pública pelos munícipes (23), indicações técnicas e superiores (38), 

deliberações em reunião de câmara (14), acordos/compromissos (6), resultantes da deliberação Favorável, 

emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do Decreto-lei nº165/2014, de 5 de 

novembro,  (9), inspeções pelo IGAMAOT (4), e por fim uma resultante de um processo na CPAI. 

 

Quadro 3: síntese da origem das propostas de alteração á Planta de Ordenamento: 

Tipo de alteração Nº de situações 

Indicação técnicas e superiores 38 

Participação Pública 23 

Reunião de câmara 14 

Compromissos/Acordos 6 

RERAE 9 

IGAMAOT 4 

CPAI 1 
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 Relativamente à tipologia das alterações efetuadas na planta de ordenamento, estas materializam-se 

em 4 grandes grupos: 26 resultam de ajustes á rede rodoviária proposta, 26 resultam de alterações pontuais 

á qualificação e categorização do solo, 24 advêm de uma adequação/adaptação pontual da classificação do 

solo ás alterações legislativas, e 19 são acertos pontuais na identificação dos leitos de cursos de água. 

 

Quadro 4: síntese da tipologia das alterações propostas á Planta de Ordenamento: 

Tipo de alteração Nº de situações 

Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 19 

Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 24 

Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 26 

Ajustes das vias propostas 26 

 

  Em termos territoriais, as alterações propostas na planta de ordenamento, estão um pouco 

distribuídas por todas as freguesias, mas com uma prevalência nas cidades que juntas somam 39 propostas 

de alteração. Destaque ainda para as freguesias de Recarei e Sobreira que juntas somam 16 e para Duas 

Igrejas com 7 propostas de alteração da planta de ordenamento. De referir ainda que algumas das alterações 

propostas abrangem mais do que uma freguesia. 

 

Quadro 5: síntese das propostas de alteração á Planta de Ordenamento, por freguesia: 

Tipo de alteração Nº de situações 

Aguiar de Sousa 2 

Astromil 2 

Baltar 6 

Beire 1 

Cete 3 

Cristelo 2 

Duas Igrejas 7 

Gandra 4 

Lordelo 11 

Louredo 1 

Parada de Todeia 1 

Paredes 15 

Rebordosa 9 

Recarei 9 

Sobreira 7 

Sobrosa 4 

Vandoma 4 

Vilela 12 



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

 

9 

 

 

 Das 25 propostas de alteração pontuais á qualificação e categorização do solo, destacam-se as 

envolvem o espaço residencial, 12, e as áreas de equipamento com 6. 

 

Quadro 6: síntese das propostas pontuais á qualificação e categorização do solo na Planta de Ordenamento: 

Tipo de propostas de requalificação do solo Nº de situações 

De área residencial para área de atividades económicas 4 

De área residencial para outra categoria de área residencial 5 

De área residencial para área de equipamento 4 

  

De área de atividades económicas para área residencial 3 

  

De área de equipamento para área residencial 4 

De área de equipamento para área de atividades económicas 1 

De área de equipamento para área verde 1 

  

De área verde para área de atividades económicas 1 

  

De área agrícola para área florestal 3 

 

Relativamente ás 22 propostas de alteração referentes á adequação/adaptação pontual da classificação do 

solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto 

Regulamentar nº15/2015 de 19 de agosto, na Planta de Ordenamento, 9 são da área de uso múltiplo agrícola e florestal 

para área residencial e 8 são de área agrícola para área residencial. 

 

Quadro 7: síntese das propostas de Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas na Planta de 

Ordenamento: 

Tipo de propostas Nº de situações 

De área agrícola para área de atividades económicas 2 

De área agrícola para área residencial 9 

De área de enquadramento paisagístico para área residencial 2 

  

De área de uso múltiplo agrícola e florestal para área residencial 9 

De área de uso múltiplo agrícola e florestal para área de atividades económicas 1 

De área de floresta de produção para área de atividades económicas  
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Planta de Condicionantes 

  

As alterações propostas à Planta de Condicionantes são as apresentadas nos documentos Anexos, 

designado por Proposta de Alteração á Planta de Condicionantes. 

  Com as alterações á Planta de Condicionantes pretende-se dar sequência ao procedimento previsto 

no RERAE para os casos de deliberação favorável que tenha por pressuposto a desconformidade com 

instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, competindo à Câmara Municipal de Paredes, 

nos termos do artigo 12º do RERAE, promover a alteração do PDM; pretende-se ainda, em sintonia com as 

alterações propostas na planta de ordenamento, excluir áreas da RAN de modo a permitir a 

adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei 

nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar nº15/2015 de 19 de agosto. 

A outro nível pretendeu-se ainda materializar no plano opções e decisões estratégicas tomadas 

algumas delas em reunião de câmara e assembleia municipal. E por fim aproveitou-se o presente 

procedimento para efetuar algumas correções materiais e retificações de lacunas detetadas na planta de 

Condicionantes, bem como atualizar a mesma, face á entrada em vigor de novas servidões administrativas e 

de restrições de utilidade pública e á cessação de outras. 

 Por fim, a compatibilização com as alterações propostas às demais peças gráficas com implicação ao 

nível da planta de condicionantes e anexa à mesma, como constituem exemplos a Reserva Agrícola Nacional, 

a Reserva Ecológica Nacional, o Zonamento Acústico, os Povoamentos Florestais percorridos por incêndio, 

melhor identificadas e fundamentadas na Proposta de Alteração da Planta de Condicionantes. 

 No total são propostas 48 alterações á planta de condicionantes, 15 envolvem a exclusão de área da 

RAN – Reserva Agrícola Nacional, 19 envolvem acertos na identificação de leitos de cursos de água, 4 são 

referentes a cessações de restrições de utilidade pública que resultam da publicação de alterações á REN – 

Reserva Ecológica Nacional, 1 resulta da inclusão de uma servidões administrativas/restrições de utilidade 

pública resultante da classificação do Parque das Serras do Porto como paisagem Protegida Regional, e as 

restantes são correções materiais. 
 

Quadro 8: síntese da tipologia das alterações propostas á Planta de Condicionantes: 

Tipo de alteração Nº de situações 

Exclusões da RAN 14 

Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 19 

Cessação de servidões administrativas e de restrições de utilidade pública (REN) 4 

Inclusão de servidões administrativas e de restrições de utilidade pública  1 

Correções materiais 10 
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Plantas Anexas á de Ordenamento e á de Condicionantes 

 

As alterações efetuadas às plantas anexas foram de ajuste e atualização. 

Planta Anexa à de Ordenamento e à Planta Anexa à de condicionantes foram de mero ajuste do 

perímetro urbano de acordo com as propostas efetuadas na Planta de Ordenamento e de atualização 

temporal. 

Neste sentido na Planta Anexa à de Ordenamento referente ao zonamento acústico foi ajustado o 

perímetro urbano de acordo com as propostas efetuadas na planta de ordenamento. 

Na Planta Anexa à de condicionante referente ás Áreas Percorridas por Incêndio e área com 

Perigosidade de Incêndio Elevada e Muito Elevada, foi também ajustado o perímetro urbano de acordo com 

as propostas efetuadas na planta de ordenamento e foram atualizados os anos referentes ás áreas 

percorridas por incêndios, de acordo com a informação cedida pela entidade de tutela, de 27/10/2017, 

excluindo os anos de 2005, 2006 e incluindo os anos de 2015 e 2016. 
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Conferência Procedimental 

A Conferência Procedimental, realizada nos termos do n.º 3º do artigo 86º e dos n.ºs 1 e 2 do artigo 

119º do RJIGT, na redação do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, teve lugar no dia 20 de junho de 2018, 

pelas 10:00 horas, nas instalações da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, à 

frente designada de CCDRN, no Porto. 

Na referida conferência estiverem presentes os representantes da Direção Regional de Agricultura e 

Pescas do Norte, à frente designada de DRAPN, da Agência Portuguesa do Ambiente IP/ARH-Norte, à frente 

designada de APA/ARHN, e da Câmara Municipal de Paredes, à frente designada de CMP, para além do 

representante da CCDRN, conforme ata que se junta nos anexos. A Infraestruturas de Portugal/GR do Porto e 

Aveiro, à frente designada de IP, não esteve presente, mas remeteu o respetivo parecer, o qual, 

conjuntamente com o parecer da CCDRN, igualmente, se junta nos referidos anexos. 

Não compareceram à reunião, apesar de terem sido convocados, de acordo com o disposto na ata, 

os representantes do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, IP, à frente designado de ICNF, e 

o IAPMEI - Agência para a Competividade e Inovação IP, à frente designada de IAPMEI, nem os respetivos 

serviços ou entidades que representam manifestaram a sua posição até à data da reunião, pelo que, nos 

termos do artigo 84º, n.º 3 do referido Decreto-Lei se considera que aqueles serviços ou entidades nada têm 

a opor à proposta de alteração ao PDM apresentada. 

A CCDRN, nos termos da informação com a referência INF_DSOT_HR_5628/2018, emitiu parecer 

favorável, atendendo a que o “município de Paredes deu cumprimento às normas legais e procedimentos 

aplicáveis … e o conteúdo da proposta em apreciação devidamente fundamentado e explicitado”, 

recomendando “para melhor aplicação do Plano a introdução das correções e acertos” dispostos naquele 

documento, os quais serão detalhados adiante. 

 A DRAPN e a APA/ARHN emitiram parecer favorável à proposta apresentada. 

O IP emitiu parecer favorável à proposta apresentada, “…condicionado à retificação dos elementos 

disponibilizados…” conforme disposto no parecer rececionado e que, igualmente, serão detalhados adiante. 

Considerando o acima descrito, de acordo com a referida ata, foi “…deliberado parecer favorável 

condicionado nos termos do parecer emitido pela Infraestruturas/GR do Porto e Aveiro, recomendando-se a 

incorporação das observações/correções apontadas pelas entidades”. 
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Parecer da CCDRN 

 

A CCDRN, nos termos descritos anteriormente, emitiu parecer favorável, recomendando a introdução 

das correções e acertos, conforme informação com a referência INF_DSOT_HR_5628/2018. 

REN 

As considerações relativas à REN encontram-se dispostas no ponto 4.1 do referido documento. 

 Observação/recomendação n.º 4.1.1  

– Conforme proposto as quatro regularizações foram “claramente identificadas” no presente relatório de 

fundamentação, nomeadamente nas respetivas fichas. 

 Observação/recomendação n.º 4.1.2  

Conforme o informado e clarificado na Conferência Procedimental as linhas de água do domínio hídrico e as 

que integram a carta REN possuem grafismos diferentes, conforme se verifica na imagem infra. 

 

Figura 1: Extrato da Parta de Condicionantes, grafismo linhas de água: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Planta de Ordenamento  

Não foram feitas considerações relativas à Planta de Ordenamento. 
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Planta de Condicionantes  

As considerações relativas à Planta de Condicionantes encontram-se dispostas no ponto 4.3 do referido 

documento. 

Conforme o referido anteriormente, as considerações relativas às linhas de água foram clarificadas na 

Conferência Procedimental, sendo que, conforme é visível na figura 1, as linhas de água do domínio hídrico e 

as que integram a carta REN possuem grafismos diferentes. 

 

Regulamento  

As considerações relativas ao Regulamento encontram-se dispostas no ponto 4.4 do referido documento. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.1  

– Relativo à alínea b) do artigo 3º - pronúncia do ICNF – aquele Instituto não remeteu parecer, pelo 

que, nos termos do artigo 84º, n.º 3 do referido Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio se considera 

que aqueles serviço/entidade “nada têm a opor à proposta” de alteração ao PDM apresentada. 

– Relativo à alínea e) do n.º 7 do artigo 69º - Corrigiu-se a norma, conforme proposto, retirando-se a 

referência a “áreas edificadas consolidadas”. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.2  

 – Relativo à subalínea iii) da alínea b) do ponto A do n.º 2 do artigo 12º - Corrigiu-se o lapso 

conforme proposto. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.3  

 – Relativo ao n.º 2 do artigo 16º - Entende-se que a obrigatoriedade de se cumprir com o n.º de pisos 

previstos para a subcategoria de espaço permite acautelar situações que, “eventualmente, 

desvirtuem o correto ordenamento do território”. Será aqui de referir que a norma foi amplamente 

debatida pelos serviços de planeamento e de gestão urbanística, contudo e considerando que a 

adaptação ao novo RJIGT terá de ser efetuada até meados de 2020, caso se verifique que a norma 

cria constrangimentos, designadamente ao nível do ordenamento do território, a situação será 

adaptada/retificada no procedimento de revisão do PDM, que se espera iniciar a curto prazo. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.4  

– Relativo à alínea e) do artigo 20º - Corrigiu-se o normativo, conforme proposto, tendo-se retirado a 

parte final da norma (“…não podendo ser arrendada…”). 

 Observação/recomendação n.º 4.4.5  
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– Relativo ao n.º 2 do artigo 48º - A exigência dos projetos de execução para definição do traçado das 

vias propostas tem-se mostrado excessiva, sendo que tecnicamente e internamente os serviços 

responsáveis por estas temáticas consideram ser suficiente a elaboração de estudos técnicos 

fundamentados, em escala apropriada. De qualquer forma introduziu-se no normativo um ajuste 

tendente a salvaguardar a pronúncia da tutela. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.6  

– Relativo ao n.º 4 do artigo 59º, ao artigo 61º e o n.º 1 do artigo 73º - Ajustaram-se os normativos à 

redação do normativo disposto no n.º 6 do artigo 69º. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.7  

- Relativo à alínea c) do ponto C do n.º 1 do artigo 61º, alínea c) do ponto C do n.º 9 do artigo 67º e 

alínea c) do n.º 12 do artigo 69º - Ajustaram-se os normativos à redação do normativo disposto no n.º 

6 do artigo 69º, fazendo a respetiva caracterização (“…nomeadamente em casos em que a atividade 

traga benefícios para o Concelho, principalmente no aspeto de emprego…”), estendendo a normas 

aos normativos similares. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.8  

- Relativo ao n.º 9 do artigo 67º - Ajustou-se o normativo (….exploração agrícola …), conforme 

proposto, estendendo a norma aos normativos similares. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.9 

- Relativo à alínea d) do n.º 10 do artigo 69º - Corrigiu-se o lapso, conforme proposto. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.10 

- Relativo às alíneas g) e h) do n.º 5 do artigo 76º - Revogou-se o disposto na alínea h), conforme 

proposto. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.11 

- Relativo ao n.º 9 do artigo 78º - Ajustou-se o normativo (…solo classificado como urbano 

urbanizado …), conforme proposto. 

 Observação/recomendação n.º 4.4.12 

- Relativo ao n.º 3 do artigo 100º e ao n.º 1 e 2 do artigo 103º - Ajustaram-se os normativos, 

transferindo a norma disposta no n.º 3 do artigo 100º para o artigo 103, n.º 2, da alínea f).  

 Observação/recomendação n.º 4.4.13 

- Relativo à alínea c) do n.º 3 do artigo 103º - Revogou-se o normativo, conforme proposto. 
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Parecer da IP 

 

A IP, nos termos descritos anteriormente, emitiu parecer favorável condicionado, conforme elemento 

que se junta em anexo. 

 

Planta de Ordenamento  

As considerações relativas à Planta de Ordenamento encontram-se dispostas no ponto 3 do referido 

documento. 

Relativamente aos ajustes das vias propostas com interferências na rede rodoviária sob jurisdição da IP e 

rede integrada em concessões do Estado, tuteladas pelo IMT, informa-se de que as mesmas são meramente 

indicativas, sendo admitidas variações que não comprometam a hierarquia e a prestação pretendidas, 

conforme o disposto no artigo 47º, n.º 3 do Regulamento do PDM. Assim, tendo por base escalas adequadas, 

que não a escala do PDM (1/10.000), e com pormenorizada justificação, os estudos de caráter técnico serão, 

atempadamente, apresentados e concertados com a IP e o IMT. 

No que respeita ao RERAE, nenhuma das alterações efetuadas ao ordenamento respeita ou carece da 

pronúncia da IP. 

 

Planta de Condicionantes  

As considerações relativas à Planta de Condicionantes encontram-se, igualmente, dispostas no ponto 3 do 

referido documento. 

Conforme o proposto e considerando a tipologia do procedimento, alteração ao PDM, salvaguardou-se, em 

sede de legenda, conforme imagem infra: 

• A existência das zonas de proteção das infraestruturas rodoviárias, de acordo com o novo quadro 

legal aplicável;  

• As zonas de servidão “non aedificandi” da rede ferroviária são variáveis, pelo que a representação 

gráfica tem carácter indicativo, não dispensando a consulta e o cumprimento da legislação vigente.  

No que respeita à informação relativa ao Domínio Público Ferroviário e respetiva zona “non aedificandi”, 

constantes da Planta de Condicionantes, esclarece-se que a mesma não foi objeto de modificações no 

presente procedimento de alteração.  
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No âmbito do procedimento de revisão do PDM, que se espera iniciar a curto prazo, e em concertação com a 

tutela proceder-se-á à representação cartográfica das zonas de servidão da rede rodoviária. 

 

Figura 2: Extrato 

da legenda da 

Parta de 

Condicionantes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regulamento  

As matérias relativas ao Regulamento encontram-se, igualmente, dispostas no ponto 3 do referido documento. 

 Alínea d) do ponto I do n.º 1 do artigo 6º - Ajustou-se a redação do normativo ao proposto. 

 N.º1 do artigo 43º - Ajustou-se a redação do normativo ao proposto.  
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Discussão Pública e Ponderação 

A discussão pública teve início no dia 26/07/2018 e término no dia 6/09/2018, tendo dado entrada na Divisão 

de Planeamento 89 participações. 

Os detalhes da análise e da fundamentação da ponderação encontram-se no Relatório de Ponderação das 

Participações recebidas no período de discussão pública. 

Resumidamente há a reter que da análise e ponderação das participações rececionadas considera-se ser de 

deferir seis pretensões, de deferir parcialmente duas pretensões, de indeferir oitenta pretensões e de arquivar 

uma pretensão (9/18PMOT), relativamente à qual, por falta de elementos, não é possível aferir o âmbito. 

As razões que sustentam a referida ponderação estão relacionadas com o impacto nas servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública, com o quadro legal aplicável, em particular o disposto no n.º 

3 do artigo 7.º - Classificação do solo como urbano, do Decreto-Regulamentar n.º 15/2015, e o Decreto-

Regulamentar n.º 9/2009 e o prazo de efetivação da presente alteração.  

Será de salientar que se espera iniciar a curto prazo, por força do artigo n.º 2 do artigo 199.º – Classificação 

do Solo – do RJIGT, o procedimento tendente a adequar os planos aos novos conceitos de solo rústico e 

urbano. 

Assim, até meados de 2020, mais propriamente até ao dia 13 de julho de 2020, os planos municipais de 

ordenamento do território têm que acolher os novos conceitos de solo rústico e urbano, pelo que as 

participações indeferidas deverão ser avaliadas naquele procedimento de revisão, nomeadamente atendendo 

a eventuais alterações no enquadramento ou do quadro legal aplicável. 
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ANEXOS 
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Proposta de alteração da Planta de Ordenamento 

do Plano Diretor Municipal de Paredes 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 001 
N.º da Carta 123-2 
Extensão (m) 440 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do 

Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa ALEAL Indústria de Mobiliário, Lda., para a instalação sita 
em Rua Central de Vandoma, n.º 633, freguesia de Vandoma, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 20/10/ 2016, cuja ata se anexa, foi emitido, por unanimidade, parecer Favorável. A 
APA/ARHNorte comunicou que tendo verificado que o traçado atual da linha de água é diferente do cartografado, ficando o seu leito afastado mais de 10 
metros do edificado a legalizar e da ampliação prevista, não está em causa a afetação da servidão administrativa associada aos recursos hídricos. 
Informou ainda que face ao exposto não carecia de título da APA/ARHNorte em fase de licenciamento das construções previstas e mencionadas nos 
documentos anexos ao pedido de regularização. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável que tenha por pressuposto a desconformidade 
com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos termos do artigo 12º do RERAE, 
promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 002 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m) 242 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Sobrosa, resulta da exposição, com o nº 

3122/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe Alexandre Bessa, solicitando a exclusão de dois leitos de curso de 

água das plantas do PDM de Paredes em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, 

foi possível apurar que os referidos leitos de curso de água não existem atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de 

ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 003 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m) 80 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da exposição, com o n.º 

3735/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe Mário Leite, solicitando a exclusão de parte de um leito de curso de 

água das plantas do PDM de Paredes em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, 

foi possível apurar que parte do referido leito de curso de água não existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de 

ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 004 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 298 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Cristelo, resulta da exposição, com o n.º 

4601/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe Bernardo Pereira Leite, solicitando a exclusão de parte de um leito 

de curso de água das plantas do PDM de Paredes em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, 

foi possível apurar que parte do referido leito de curso de água não existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de 

ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 005 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m) 330 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Gandra, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que, após se deslocar ao local, verificou que o leito do curso de água não existe atualmente no 

terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 006 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m) 175 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta de um parecer da 

APA/ARHNorte, no âmbito do processo de licenciamento, n.º 41/17LI, com indicação que o leito de curso de água não se encontrava corretamente 

marcado nas plantas de ordenamento e condicionantes do PDM em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, 

foi possível apurar que uma parte do referido leito de curso de água não existe atualmente no terreno, e que outra parte não se encontra corretamente 

assinalada, pelo que se propõe a eliminação e correção do leito de curso de água na planta de ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável 

da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 007 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 502 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Cristelo, resulta da inspeção realizada pela 

Inspeção Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território – IGAMAOT. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, 

foi possível apurar que parte do referido leito de curso de água existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua inclusão na planta de 

ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 008 
N.º da Carta 123-2 
Extensão (m) 201 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Astromil, resulta de um parecer da 

APA/ARHNorte, no âmbito do processo de licenciamento, n.º 26/17LI, com a indicação de que o leito de curso de água não se encontrava corretamente 

marcado no PDM em vigor, pelo que se propõe a correção do leito de curso de água na planta de ordenamento do PDM, conforme parecer da 

APA/ARHNorte. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 009 
N.º da Carta 123-2 
Extensão (m) 115 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Baltar, resulta de um parecer da 

APA/ARHNorte, no âmbito do processo de licenciamento, n.º 23/14LI, com indicação que o leito de curso de água não se encontrava corretamente 

marcado nas plantas de ordenamento e condicionantes do PDM em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, 

foi possível apurar que parte do referido leito de curso de água não se encontra corretamente assinalado, pelo que se propõe a correção do leito de curso 

de água na planta de ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 010 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 163 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Duas Igrejas, resulta da exposição, com o 

n.º 51740/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe Mário Leite, solicitando a exclusão de parte de um leito de curso 

de água das plantas do PDM de Paredes em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, 

foi possível apurar que parte do referido leito de curso de água não existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de 

ordenamento. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 011 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m) 563 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que, após se deslocar ao local, juntamente com a APA/ARHNorte, verificou que parte do leito do 

curso de água não existe atualmente no terreno e que outra parte está incorretamente marcada no PDM em vigor, propondo-se como tal a sua exclusão 

da planta de ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 012 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m) 537 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que, após se deslocar ao local, juntamente com a APA/ARHNorte, verificou que os leitos do curso de 

água não existem atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável 

da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 013 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m) 449 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que, após se deslocar ao local, juntamente com a APA/ARHNorte, verificou que o leito do curso de 

água não existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável da 

APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 014 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 76 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Duas Igrejas, resulta da análise técnica da 

equipa responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de ordenamento 

do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 015 
N.º da Carta 134-2 
Extensão (m) 317 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da análise técnica da 

equipa responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de ordenamento 

do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 016 
N.º da Carta 111-4 | 123-1 | 123-2 
Extensão (m) 357 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Astromil, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de ordenamento do PDM 

em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 017 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m) 79 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de ordenamento do PDM 

em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 018 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m) 609 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Sobrosa, resulta da análise técnica da 

equipa responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de ordenamento 

do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 019 
N.º da Carta 134-2 
Extensão (m) 315 m 
Classificação: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da análise técnica da 

equipa responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de ordenamento 

do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 020 
N.º da Carta 123-3 
Extensão (m) 1250 m 

Classificação em vigor: Via distribuidora secundária proposta Proposta: Exclusão da via distribuidora secundária proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Aguiar de Sousa, resulta da opção estratégica 

de não se executar a via proposta no PDM, considerando a rede viária existente para o local. Neste sentido, propõe-se a exclusão da via distribuidora 

secundária proposta da planta de ordenamento do PDM e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 021 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 1763 m 

Classificação em vigor: 
Via distribuidora secundária proposta Proposta: 

Ajuste do traçado da via distribuidora 
secundária proposta 

Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da aprovação, na reunião 

de câmara de 2016/11/16, do projeto de arruamento desde a ponte do rio Ferreira atá à Cooperativa a Lord. Considerando que o projeto aprovado é 

diferente do traçado proposto no PDM, propõe-se o ajuste do traçado da via distribuidora secundária proposta ao projeto aprovado e consequentemente 

da sua faixa de proteção non-aedificandi. 

 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

42 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 022 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 1763 m 

Classificação em vigor: Via distribuidora secundária proposta Proposta: Via distribuidora secundária existente 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da execução de parte das 

vias propostas no PDM, pelo que se propõe a exclusão das vias locais propostas executadas e respetivas faixa de proteção non-aedificandi, bem como 

o alteração da simbologia para via distribuidora secundária existente. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 023 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 2046 m 

Classificação em vigor: 
Via distribuidora secundária proposta Proposta: 

Ajuste do traçado e exclusão parcial da via 
distribuidora secundária proposta 

Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da aprovação, na reunião 

de câmara de 2015/10/28, do projeto de arruamento no lugar de Cerqueda, “entre a Rua de Cerqueda e a Rua da Ribeira”, e da opção estratégica de 

não se executar parte da via proposta no PDM. Neste sentido, propõe-se o ajuste do traçado da via distribuidora secundária proposta ao traçado aprovado, 

a exclusão de parte do traçado proposto referente à travessia sobre o rio ferreira, e consequentemente o ajuste das respetivas faixas de proteção non-

aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 024 
N.º da Carta 111-2 | 111-3 | 111-4 
Extensão (m) 1604 m 

Classificação em vigor: Via distribuidora secundária proposta Proposta:  Exclusão da via distribuidora secundária proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da opção estratégica de 

não se executar a via proposta no PDM, considerando a rede viária existente para o local. Neste sentido, propõe-se a exclusão da via distribuidora 

secundária proposta da planta de ordenamento do PDM e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 025 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m) 2265 m 

Classificação em vigor: Via distribuidora secundária existente Proposta: Correção material da via distribuidora secundária proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou que a simbologia utilizada para representar uma via proposta na planta de ordenamento, 

está incorreta, aparecendo como via existente, propondo-se como tal a correção material da planta de ordenamento. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 026 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m) 2012 m 

Classificação em vigor: Via distribuidora secundária proposta Proposta: Via distribuidora secundária existente 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da execução de parte da 

via distribuidora secundária proposta no PDM, pelo que se propõe a exclusão da sua faixa de proteção non-aedificandi, e a alteração da simbologia para 

via distribuidora secundária existente de acordo com o traçado executado. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 027 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m) 189 m 

Classificação em vigor: - Proposta:  Integração de via local proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Sobrosa, resulta da necessidade de se 

prever uma via local que complemente a rede viária existente para o local. Neste sentido propõe-se a inclusão da via local proposta na planta de 

ordenamento do PDM e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 028 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m) 1114 m 

Classificação em vigor: - Proposta:  Integrar via na Rede Rodoviária Local Proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, entre as freguesias de Vilela e Sobrosa, resulta da 

necessidade de prever uma via de ligação aos terrenos interiores da Zona Industrial de Sobrosa/Vilela, pelo que se propõe a inclusão da via local proposta 

na planta de ordenamento do PDM e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 029 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 1596 m 

Classificação em vigor: Via distribuidora secundária proposta Proposta: Ajuste do traçado da via distribuidora secundária proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da aprovação, na reunião de 

câmara de 2015/03/18, do projeto de arruamento no lugar do mosteiro, “entre a estrada municipal 602 e a rua Chão de Frades”. Considerando que o 

projeto aprovado é ligeiramente diferente do traçado proposto no PDM, propõe-se o ajuste do traçado da via distribuidora secundária proposta ao traçado 

aprovado e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 030 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 1791 m 

Classificação em vigor: Via Rodoviária Distribuidora Secundária 
Proposta 

Proposta: 
Ajuste do traçado da via Rodoviária Distribuidora Secundária 
Proposta 

Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, entre as freguesias de Vilela, Rebordosa e Duas Igrejas, 

resulta da aprovação, na reunião de câmara de 2017/12/14, do projeto do arruamento que entronca na rua do Alto do Facho. Considerando que o projeto 

aprovado é ligeiramente diferente do traçado proposto no PDM, propõe-se o ajuste do traçado da via distribuidora secundária proposta ao traçado 

aprovado e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 031 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 1114 m 

Classificação em vigor: Via Rodoviária Distribuidora Secundária Proposta Proposta: Via Rodoviária Distribuidora Secundária Existente 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da execução de parte 

de uma via distribuidora secundária proposta no PDM. Neste sentido propõe-se a alteração da simbologia para via distribuidora secundária existente na 

planta de ordenamento bem como a exclusão da faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 032 
N.º da Carta 123-2 
Extensão (m) 566 m 

Classificação em vigor: 
Via distribuidora secundária existente e 
Rede Rodoviária Local Proposta 

Proposta: 
Correção material para via distribuidora secundária 
proposta Exclusão da Rede Rodoviária Local 
Proposta 

Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Baltar, resulta da execução de uma via local, 

e da aprovação na reunião de câmara de 2016/12/21, do projeto de arruamento relativo ao entroncamento entre a Rua e a Alameda de São Silvestre. 

Neste sentido propõe-se a exclusão da via local proposta executada, o ajuste do traçado da via distribuidora secundária proposta ao traçado aprovado, 

e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi bem como a sua correção material alterando a sua simbologia para via distribuidora 

secundária proposta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 033 
N.º da Carta 123-2 
Extensão (m) 396 m 

Classificação em vigor: Rede Rodoviária Local Proposta Proposta: Ajuste no traçado da Rede Rodoviária Local Proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Baltar, resulta da aprovação, na reunião de 

câmara de 2014/12/17, do projeto de arruamento de ligação entre a rua da Igreja e a rua da Presa. Considerando que o projeto aprovado é diferente do 

traçado proposto no PDM, propõe-se o ajuste do traçado da via local proposta ao traçado aprovado e consequentemente da sua faixa de proteção non-

aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 034 
N.º da Carta 123-1 
Extensão (m) 1680 m 

Classificação em vigor: - Proposta:  Inclusão de via Rodoviária Distribuidora Secundária Proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Baltar, resulta da necessidade de prever 

uma via de ligação aos terrenos interiores da Zona Industrial de Baltar/Parada. Neste sentido propõe-se a inclusão da via distribuidora secundária proposta 

na planta de ordenamento do PDM e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 035 
N.º da Carta 123-2 
Extensão (m) 92 m 

Classificação em vigor: Rede Rodoviária Local Proposta Proposta: Ajuste no traçado da Rede Rodoviária Local Proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Cete, resulta da execução de parte de uma 

via local proposta no PDM, pelo que se propõe a sua alteração para via local existente na planta de ordenamento e a exclusão da respetiva faixa de 

proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 036 
N.º da Carta 123-2 
Extensão (m) - 
Classificação em vigor: Nó Rodoviário Proposto Proposta: Correção material, exclusão do Nó Rodoviário Proposto 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Baltar, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou que por lapso foi representado um nó rodoviário proposto, propondo-se como tal a 

correção material e exclusão da planta de ordenamento. 
 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

57 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 037 
N.º da Carta 123-2 
Extensão (m) 928 m 

Classificação em vigor: 
Via Rodoviária Distribuidora Secundária Proposta Proposta: 

 Ajuste do traçado da via Rodoviária 
Distribuidora Secundária Proposta 

Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, entre as freguesias de Parada de Todeia e Cete, resulta da 

aprovação, na reunião de câmara de 2015/02/18, do projeto do arruamento no lugar do Marco. Considerando que o projeto aprovado é ligeiramente 

diferente do traçado proposto no PDM, propõe-se o ajuste do traçado da via distribuidora secundária proposta ao traçado aprovado e consequentemente 

da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 038 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m) - 
Classificação em vigor: Via distribuidora secundária proposta Proposta: Ajuste do traçado da via distribuidora secundária proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, entre as freguesias de Gandra e de Rebordosa, resulta da 

adjudicação do projeto de arruamento de ligação da zona industrial da Serrinha á A41. Considerando que o projeto a executar é diferente do traçado 

proposto no PDM, propõe-se o ajuste do traçado da Via distribuidora secundária proposta ao traçado aprovado e consequentemente da sua faixa de 

proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 039 
N.º da Carta 123-1 
Extensão (m) 1076 m 

Classificação em vigor: 
Via Rodoviária Distribuidora Secundária Proposta Proposta: 

 Ajuste do traçado da via Rodoviária 
Distribuidora Secundária Proposta 

Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Gandra, resulta da aprovação, na reunião 

de câmara de 2015/01/24, do projeto do arruamento que entronca na rua D. Afonso Henriques. Considerando que o projeto aprovado é ligeiramente 

diferente do traçado proposto no PDM, propõe-se o ajuste do traçado da via distribuidora secundária proposta ao traçado aprovado e consequentemente 

da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 040 
N.º da Carta 112-3 
Extensão (m) 4131 m 

Classificação em vigor: Via distribuidora secundária proposta Proposta:  Exclusão da via distribuidora secundária proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da aprovação, na reunião 

de câmara de 2017/01/24, de parte do projeto de ligação do traçado da CREP à antiga nacional 106-2, sito em Bitarães. Considerando que o projeto 

aprovado não contempla a continuação do traçado na direção do concelho de Penafiel, propõe-se o ajuste da via distribuidora secundária proposta de 

acordo com o projeto aprovado, a exclusão de parte do troço e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 041 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 2005 m 

Classificação em vigor: Via distribuidora secundária existente Proposta: Correção material da via distribuidora secundária proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou que a simbologia utilizada para representar uma via proposta na planta de ordenamento, 

está incorreta, aparecendo como via existente, propondo-se como tal a correção material da planta de ordenamento. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 042 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m) 327 m 

Classificação em vigor: Rede Rodoviária Local Proposta Proposta: Exclusão da Rede Rodoviária Local Proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da execução de uma via 

local proposta no PDM, pelo que se propõe a sua exclusão da planta de ordenamento bem como da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 043 
N.º da Carta 123-4 
Extensão (m) 559 m 

Classificação em vigor: Rede Rodoviária Local Proposta Proposta: Ajuste no traçado da Rede Rodoviária Local Proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da aprovação, na reunião 

de câmara de 2015/01/24, do projeto de arruamento “entre a Rua da Ponte (EN319) e a Rua do Casalmido (Casconha). Considerando que o projeto 

aprovado é diferente do traçado proposto no PDM, propõe-se o ajuste do traçado da via local proposta ao traçado aprovado e consequentemente da sua 

faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 044 
N.º da Carta 123-1 
Extensão (m) 1312 m 

Classificação em vigor: - Proposta:  Integração de via Rodoviária Distribuidora Fundamental Proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta de uma proposta do 

município de Valongo, relativa a uma ligação entre a Via distribuidora da ZIE de Campo e o concelho de Paredes. Neste sentido propõe-se a inclusão da 

via distribuidora fundamental proposta na planta de ordenamento do PDM e consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 045 
N.º da Carta 123-3 | 123-4 
Extensão (m) 720 m 

Classificação em vigor: - Proposta:  Integração de via Rodoviária Distribuidora Secundária Proposta 
Tipo de proposta: Ajustes da rede rodoviária proposta 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da necessidade de se 

prever uma via de ligação ao Centro Escolar de Recarei e Complexo Desportivo Nuno Alvares. Neste sentido, propõe-se a inclusão da via distribuidora 

secundária proposta de acordo com os estudos realizados pelos serviços municipais competentes, na planta de ordenamento do PDM e 

consequentemente da sua faixa de proteção non-aedificandi. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 046 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2)  m2 

Classificação em vigor: ARB e Proposta: ARM3 –idade – nível 3 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da necessidade de se 

prever a ampliação das atuais instalações do tribunal de Paredes. Neste sentido, propõe-se a requalificação da área de Área Central – AC para AE – 

Área de Equipamentos na planta de ordenamento do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 047 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 2170 m2 

Classificação em vigor: 
ARB – Área Residencial de Baixa Densidade Proposta: 

ARM3 – Área Residencial de Média 
Densidade – nível 3 

Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da existência de um Auto 

de Declarações de 1996/07/01, em que o município de Paredes se compromete a permitir um índice de construção do solo de 1m2/1m2. Neste sentido, 

propõe-se a requalificação da área de ARB – Área Residencial de Baixa Densidade para ARM3 – Área Residencial de Média Densidade na planta de 

ordenamento do PDM, para cumprimento do compromisso assumido. 
 

 

 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

68 

 

 

 

 

 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 048 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 1465 m2 

Classificação em vigor: ARM1 - Área Residencial de Média Densidade - Nível 1 Proposta:  AE - Área de Equipamentos 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da opção política de alargar 

o cemitério de Paredes, pelo que se propõe a requalificação da área qualificada como ARM1 – Área Residencial de Média Densidade – nível 1 para AE 

- Área de Equipamento. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 049 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 3367 m2 

Classificação em vigor: 
ARM1 - Área Residencial de Média Densidade - Nível 1 Proposta: 

 ARA2 – Área Residencial de Alta 
Densidade – Nível 2 

Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta de um compromisso 

estabelecido, em que o município de Paredes se compromete a aumentar o índice de utilização do solo. 

Considerando o estabelecido propõe-se a requalificação da área de ARM1 – Área Residencial de Média Densidade – nível 1 para ARA2 – 

Área Residencial de Alta Densidade – Nível 2, no sentido de cumprir o compromisso assumido. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 050 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 48291 m2 

Classificação em vigor: ARA3 - Área Residencial de Alta 
Densidade - Nível 3 

Proposta: AE - Área de Equipamentos 

Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da deliberação, por 

unanimidade, da câmara municipal, datada de 2017/01/11, em “alterar a classificação do solo naquela área, de zona residencial de alta densidade para 

zona de equipamentos”. 

Considerando o aprovado pela referida deliberação, propõe-se a requalificação da área de ARA3 - Área Residencial de Alta Densidade - Nível 

3 para AE – Área de Equipamento. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 051 
N.º da Carta 111-4 | 112-3 
Área (m2) 10188 m2 

Classificação em vigor: 
AE - Área de Equipamentos Proposta: 

 ARA3 - Área Residencial de Alta 
Densidade - Nível 3 

Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da existência de um 

protocolo datado de 2001/03/01, em que o município de Paredes se compromete a permitir a construção conforme planta anexa ao acordo. 

Considerando o estabelecido no protocolo, propõe-se a requalificação da área de AE – Área de Equipamento para ARA3 - Área Residencial 

de Alta Densidade - Nível 3 no sentido de se intentar o cumprimento do compromisso assumido. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 052 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 2466 m2 

Classificação em vigor: AE – Área de Equipamento Proposta: AVUC – Área Verde de Utilização Coletiva 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da instalação no local de 

um estabelecimento de restauração e bebidas, deixando de ter o propósito inicial de se conformar como um local reservado para um equipamento. 

Considerando que a envolvente se encontra qualificada como AVUC - Área Verde de Utilização Coletiva que admite a edificações de restauração e 

bebidas, propõe-se a requalificação da área qualificada como Área de Equipamento para AVUC - Área Verde de Utilização Coletiva na planta de 

ordenamento do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 053 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 389 m2 

Classificação em vigor: AA – Área Agrícola Proposta: AUM – Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do 

Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa Moreira Carpintaria e Mobiliário, lda, para a instalação sita 
em Travessa Dom Nuno Álvares Pereira, n. º79, freguesia de Baltar, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 17/11/2016, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade, parecer Favorável. A Entidade 
Regional da RAN emitiu parecer Favorável, nas condições propostas pelo Município. A Câmara Municipal de Paredes emitiu parecer Favorável e assumiu 
a responsabilidade de garantir a limpeza no âmbito da defesa da floresta contra incêndios, nos termos da legislação em vigor. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável que tenha por pressuposto a desconformidade 
com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos termos do artigo 12º do RERAE, 
promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 054 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 6494 m2 

Classificação em vigor: AVUC – Área Verde de Utilização Coletiva Proposta: AAE – Área de Atividades Económicas 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, entre as freguesias de Vandoma e de Paredes, resulta da 

exposição, com o nº 46819/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pela empresa JMM-Mobiliário, Lda,, solicitando a requalificação 
do solo de AVUC - Área Verde de Utilização Coletiva para AAE – Área de Atividades Económicas, no sentido de viabilizar a construção de uma unidade 
fabril. 

Considerando que a área afeta a AVUC - Área Verde de Utilização Coletiva tinha como propósito a separação da área residencial, que está 
garantida regulamentarmente através das faixas de proteção definidas no regime de edificabilidade em Áreas de Atividades Económicas e atendendo 
que se trata de um projeto de investimento para o concelho, propõe-se a  requalificação da área qualificada como AVUC - Área Verde de Utilização 
Coletiva para AAE – Área de Atividades Económicas na planta de ordenamento do PDM. 

 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

75 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 055 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 977 m2 

Classificação em vigor: ARB – Área Residencial de Baixa Densidade Proposta: AAE – Área de Atividades Económicas 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, entre as freguesias de Vandoma e de Paredes, resulta da 

exposição, com o nº 46819/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pela empresa JMM-Mobiliário, Lda, solicitando requalificação 

do solo de ARB – Área Residencial de Baixa Densidade para AAE – Área de Atividades Económicas no sentido de viabilizar a construção de uma unidade 

fabril. 

Considerando que se trata de um pequeno ajuste na qualificação do solo e atendendo que se trata de um projeto de investimento para o 

concelho, propõe-se a requalificação da área qualificada como ARB – Área Residencial de Baixa Densidade para AAE – Área de Atividades Económicas 

na planta de ordenamento.do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 056 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 9432 m2 

Classificação em vigor: ARM1 - Área Residencial de Média Densidade - Nível 1 Proposta:  AAE - Área de Atividades Económicas 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do 

Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa ALEAL Indústria de Mobiliário, Lda., para a instalação sita 
em Rua Central de Vandoma, n.º 633, freguesia de Vandoma, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 20/10/ 2016, cuja ata se anexa, foi emitido, por unanimidade, parecer Favorável á alteração da 
parcela qualificada como ARM1 – Área Residencial de Média Densidade para AAE – Área de Atividades Económicas. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável que tenha por pressuposto a desconformidade 
com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos termos do artigo 12º do RERAE, 
promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 057 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 29711 m2 

Classificação em vigor: ARM1 – Área Residencial de Média Densidade – nível 1 Proposta: AAE – Área de Atividades Económicas 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, entre as freguesias de Vandoma e Astromil, resulta da 

exposição com o nº 5522/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Zeferino dos Santos Leal, solicitando a 

requalificação de parte do seu terreno de ARM1 – Área Residencial de Média Densidade – Nível 1 para AAE – Área de Atividades Económicas conforme 

a maioria da sua parcela. 

Considerando que a parcela do munícipe se encontra dividida entre duas qualificações distintas, propõe-se o acerto da qualificação do solo ao 

limite cadastral, alterando a parte qualificada como ARM1 – Área Residencial de Média Densidade – Nível 1 para AAE – Área de Atividades Económicas 

e prolongando esta qualificação ao longo da EN15 de modo a dar continuidade á área de atividades económicas existente. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 058 
N.º da Carta 111-3 
Área (m2) 11008 m2 

Classificação em vigor: UAAE – Área de Equipamento (Solo Urbanizável) Proposta: AAE - Área de Atividades Económicas 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da opção estratégica de 

não se instalar aí qualquer equipamento, conforme proposto no PDM. Neste sentido propõe-se a requalificação da Área de Equipamento para AAE – 

Área de Atividades Económicas na planta de ordenamento do PDM colmatando a AAE aí existente. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 059 
N.º da Carta 111-2 
Área (m2) 679 m2 

Classificação em vigor: AE - Área de Equipamentos Proposta:  ARM3 - Área Residencial de Média Densidade - Nível 3 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da exposição do munícipe, 

Vítor Augusto da Silva Nunes, no âmbito do procedimento de alteração do PDM, solicitando requalificação do solo de AE – Área de Equipamento para 

ARM3 – Área Residencial de Média Densidade – nível 3 uma vez que já possuiu licença de construção no âmbito do processo de licenciamento com o 

n.º 367/09P. 

Considerando que não existe intenção em colocar um equipamento naquele local e atendendo que já existiu um processo de licenciamento 

para aquele local, que o particular pretende dar continuidade, propõe-se a requalificação da área qualificada como AE – Área de Equipamento para ARM3 

– Área Residencial de Média Densidade – nível 3na planta de ordenamento do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 060 
N.º da Carta 111-2 
Área (m2) 431 m2 

Classificação em vigor: AAE – Área de Atividades Económicas Proposta: ARB – Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da exposição com o nº 

45349/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pela munícipe, Luciana Carvalho, solicitando a requalificação do solo de AAE – 

Área de Atividades Económicas para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade, de modo a poder construir uma habitação. 

Considerando que se trata de um pequeno ajuste na qualificação do solo propõe-se a requalificação da área qualificada como AAE – Área de 

Atividades Económicas para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade na planta de ordenamento do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 061 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 404 m2 

Classificação em vigor: AAE – Área de Atividades Económicas Proposta: ARM3 – Área Residencial de Média Densidade – nível 3 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da exposição, com o nº 

4331/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Manuel Luís de Sousa Pinto, no âmbito do procedimento de alteração 

do PDM, solicitando a requalificação de parte do seu terreno de AAE – Área de Atividades Económicas para ARM3 – Área Residencial de Média Densidade 

– nível 3 conforme a restante parcela. 

Considerando que a parcela do munícipe se encontra dividida entre duas qualificações distintas, propõe-se o acerto da qualificação do solo ao 

limite cadastral, alterando a parte qualificada como AAE – Área de Atividades Económicas para ARM3 – Área Residencial de Média Densidade – nível 3 

na planta de ordenamento.do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 062 
N.º da Carta 111-2 
Área (m2) 6663 m2 

Classificação em vigor: AE - Área de Equipamentos Proposta:  ARM3 - Área Residencial de Média Densidade - Nível 3 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da exposição com o nº 

4957/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Agostinho da Silva Fernandes, solicitando a requalificação do solo 

de Área Residencial de Baixa Densidade – ARB para Área de Atividades Económicas – AAE, para permitir a expansão da empresa. 

Considerando que se trata de uma área na continuação da área de atividades económicas e atendendo que se trata da expansão de uma 

empresa propõe-se a requalificação da área qualificada como ARB – Área Residencial de Baixa Densidade para AAE – Área de Atividades Económicas 

na planta de ordenamento do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 063 
N.º da Carta 111-2 
Área (m2) 10600 m2 

Classificação em vigor: 
ARB - Área Residencial de Baixa Densidade Proposta: 

ARA3 - Área Residencial de Alta Densidade - 
Nível 3 

Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da existência de uma 

Permuta, datada de 2016/12/05, em que o município de Paredes se compromete a mobilizar tudo que dependa de si para alterar as disposições 

regulamentares e de planeamento para que permitam a aprovação dos projetos anexos á referida permuta. 

Considerando o estabelecido no protocolo, propõe-se a requalificação da área de ARB – Área Residencial de Baixa Densidade para ARA3 – 

Área Residencial de Alta Densidade – nível 3 no sentido de cumprir o compromisso assumido. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 064 
N.º da Carta 123-4 
Área (m2) 7101 m2 

Classificação em vigor: AE - Área de Equipamentos Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da existência de um 

Contrato – Promessa de doação modal datado de 2016/10/20, em que o município de Paredes se compromete a “reclassificar nos instrumentos de gestão 

territorial em vigor a área sobrante, de forma a propiciar que nessa área seja legal e regulamentarmente viável a aprovação de uma operação de 

loteamento, cujos lotes serão destinados a habitação e/ou lojas destinadas a comércio e equipamentos de apoio aos lotes. 

Considerando o estabelecido no protocolo, propõe-se a requalificação da área de AE – Área de Equipamento para ARB – Área Residencial de 

Baixa Densidade no sentido de cumprir o compromisso assumido. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 065 
N.º da Carta 123-1 
Área (m2) 7322 m2 

Classificação em vigor: ARB – Área Residencial de Baixa 
Densidade 

Proposta: 
ARM3 – Área Residencial de Média Densidade – 
nível 3 

Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da exposição com o nº 

3864/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Belmiro Santos Sousa, solicitando a requalificação do solo de ARB 

– Área Residencial de Baixa Densidade para ARM3 – Área Residencial de Média Densidade – nível 3, de modo a conformar-se com a cércea das 

edificações aí existentes. 

Considerando que se trata de um pequeno ajuste na qualificação do solo, propõe-se a requalificação da área qualificada como ARB – Área 

Residencial de Baixa Densidade para ARM3 – Área Residencial de Média Densidade na planta de ordenamento do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 066 
N.º da Carta 123-4 
Área (m2) 12877 m2 

Classificação em vigor: ARB – Área Residencial de Baixa Densidade Proposta: ARM3 – Área Residencial de Média Densidade – nível 3 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da exposição com o nº 

2160/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Joaquim Martins da Cunha, solicitando a requalificação do solo de 

ARB – Área Residencial de Baixa Densidade para ARM3 – Área Residencial de Média Densidade – nível 3, de modo a ver o índice de utilização do solo 

aumentar e possibilitar assim a reabilitação do seu edifício. 

Considerando que se trata de um pequeno ajuste na qualificação do solo na continuidade da área envolvente, propõe-se a requalificação da 

área qualificada como ARB – Área Residencial de Baixa Densidade para ARM3 – Área Residencial de Média Densidade na planta de ordenamento do 

PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 067 
N.º da Carta 123-1 
Área (m2) 3464 m2 

Classificação em vigor: AAE – Área de Atividades Económicas Proposta: ARB – Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da exposição com o nº 

2690/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pela munícipe, Ana Luísa Fonseca Andrade Neves, solicitando a requalificação do 

solo de AAE – Área de Atividades Económicas para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade, de modo a poder construir habitação no seu único 

terreno disponível. 

Considerando que se trata de um pequeno ajuste na qualificação do solo propõe-se a requalificação da área qualificada como AAE – Área de 

Atividades Económicas para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade na planta de ordenamento do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 068 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 2189 m2 

Classificação em vigor: AE - Área de Equipamentos Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da exposição com o nº 

5269/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Sandro Jorge Lobo de Sousa, solicitando a requalificação do solo do 

seu terreno de AE – Área de Equipamento para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade. 

Considerando que se não existe intenção de ocupar a referida parcela com um equipamento, propõe-se a requalificação da área qualificada 

como AE – Área de Equipamento para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade na planta de ordenamento do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 069 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 621 m2 

Classificação em vigor: AA – Área Agrícola Proposta: AUM – Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Baltar, resulta da inspeção realizada pela 

Inspeção Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território – IGAMAOT. 

De modo a possibilitar a legalização da impermeabilização de um espaço de circulação da unidade vitivinícola aí existente e com parecer 

favorável da ERRAN; propõe-se a requalificação do solo de Área Agrícola para Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal – AUM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 070 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 3648 m2 

Classificação em vigor: ARB – Área Residencial de Baixa Densidade 
ARM3 – Área Residencial de Média Densidade – nível 3 

Proposta: AE – Área de Equipamento 

Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da necessidade de se 

“reservar” este local privilegiado ao nível de centralidade que apresenta, para instalação de um equipamento. 

. Neste sentido, propõe-se a requalificação da área de ARB – Área Residencial de Baixa Densidade e de ARM3 – Área Residencial de Média 

Densidade – nível 3 para AE- Área de Equipamentos na planta de ordenamento do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 071 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 641 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta:  ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Duas Igrejas, resulta da exposição com o 

nº 5359/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Carlos Alberto Leal de Brito, solicitando a alteração da classificação 
do solo, de AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade de modo a poder construir uma habitação. 

Atendendo que parte da parcela do munícipe já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a pretensão, 
na continuidade do solo urbano, que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto 
Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente 
a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como AUM 
- Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 072 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 3951 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Duas Igrejas, resulta da exposição com o 

nº 5451/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Joaquim Manuel Rebelo Lourenço, solicitando a alteração da 
classificação do solo, de Área de Uso Múltiplo – AUM, para área urbana, de modo a respeitar os direitos adquiridos, uma vez que o terreno em causa 
está inserido num loteamento urbano com o n.º 18/91. 

Atendendo que se trata de uma parcela comprometida através do Loteamento nº18/91L; que se situa na continuidade do solo urbano; e que a 
área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, 
propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL 
nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área de Uso Múltiplo – AUM para Área 
Residencial de Baixa Densidade – ARB. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 073 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 508 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Duas Igrejas, resulta da existência de um 

processo de loteamento aprovado com o n.º 15/00L, e que no procedimento de revisão do PDM passou parcialmente para solo rural, causando 
constrangimentos na fase de licenciamento. 

Atendendo que se trata de uma parcela comprometida através do Loteamento nº15/00L; que se trata de um pequeno ajuste na continuidade 
do solo urbano; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar 
º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei 
nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área de 
Uso Múltiplo – AUM para Área Residencial de Baixa Densidade – ARB. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 074 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 481 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta:  AAE - Área de Atividades Económicas 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do 

Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa Opção Fantasia – Comércio e Indústria, Lda, para a 
instalação sita em Rua da Fábrica, n.º 1, extinta freguesia de Vila Cova de Carros, atual freguesia de Paredes, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 04/11/ 2016, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade parecer Favorável, à classificação 
da área da parcela classificada como rural e qualificada como Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal – AUM, para solo urbano, Área de Atividades 
Económicas – AAE. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável ou favorável condicionada que tenha por 
pressuposto a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos 
termos do artigo 12º do RERAE, promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 075 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 741 m2 

Classificação em vigor: AEP - Área de Enquadramento Paisagístico Proposta:  ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, , resulta da exposição com o nº 

4641/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Caetano Moreira Barros, solicitando a alteração da classificação do 
solo, de Área de Enquadramento Paisagístico - AEP (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade, de modo a que seja restituída a 
possibilidade de construir que existia na versão anterior do PDM. 

Atendendo que se trata de uma parcela classificada no PDM de 1º geração como solo urbano, gerando por isso uma expectativa edificatória 
no proprietário; que se situa na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; e que a área a classificar como urbana, observa, 
cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação 
pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto 
Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área de Enquadramento Paisagístico - AEP para ARB – Área Residencial 
de Baixa Densidade. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 076 
N.º da Carta 111-3 
Área (m2) 2765 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta: AAE - Área de Atividades Económicas 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do 

Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa Marmilages Indústria e Comércio de Máquinas e Granitos, 
Lda., para a instalação sita em Avenida Padre Luís Pinto Carneiro, n.º 860, freguesia de Gandra, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 17/10/ 2016, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade parecer Favorável á alteração da 
parcela qualificada como AA – Área Agrícola para AAE – Área de Atividades Económicas. Foi decidido também a exclusão da área da Reserva Ecológica 
Nacional, tendo sido publicada a alteração da delimitação da REN, folha n.º 111-3, através do Aviso n.º1779/20018 no DR n.º28 de 8 de fevereiro de 
2018. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável ou favorável condicionada que tenha por 
pressuposto a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos 
termos do artigo 12º do RERAE, promover a alteração do PDM. 

 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

97 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 077 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 861 m2 

Classificação em vigor: AEP - Área de Enquadramento Paisagístico Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da exposição efetuada pelo 

munícipe, Joaquim Manuel Rebelo Lourenço, no âmbito do procedimento de alteração do PDM, solicitando a alteração da classificação do solo, de AEP 
- Área de Enquadramento Paisagístico para Área Residencial de Baixa Densidade – ARB, de modo a construir uma habitação. 

Atendendo que se trata de uma parcela na continuidade do solo urbano; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, 
os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da 
classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar 
º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como AEP - Área de Enquadramento Paisagístico para Área Residencial de Baixa Densidade – 
ARB. 

 



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

98 

 

 

 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 078 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 1561 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da existência de um Contrato 

de cedência gratuita e de compra e venda, de 2017/05/11, em que o município de Paredes se compromete a conferir aos terrenos identificados nas 
plantas em anexo ao referido contrato as capacidades construtivas aí plasmadas. 

De modo a possibilitar o cumprimento do compromisso assumido; na continuidade do solo urbano; e que a área a classificar como urbana, 
observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma 
adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de 
maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal – AUM para Área 
Residencial de Baixa Densidade – ARB. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 079 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 1568 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Louredo, resulta da exposição com o nº 

25603/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Francisco Paulo Sousa Barbosa, solicitando a alteração da 

classificação do solo, de Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade, de modo a legalizar a sua habitação. 

Atendendo que se trata de uma área edificada na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; que a área a classificar 

como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma 

adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de 

maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de 

Baixa Densidade. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 080 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 679 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta: ARM2 - Área Residencial de Média Densidade - Nível 2 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da inspeção realizada 

pela Inspeção Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território – IGAMAOT. 

De modo a possibilitar a legalização da habitação aí existente,  atendendo que se trata de um pequeno acerto na área urbana; na continuidade 

do solo urbano; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar 

º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei 

nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área de 

Uso Múltiplo – AUM para Área Residencial de Média Densidade – ARM2. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 081 
N.º da Carta 111-3 
Área (m2) 3803 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta: ARM2 - Área Residencial de Média Densidade - Nível 2 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da existência de um 

Auto de Declarações de 1999/06/23, em que o município de Paredes se compromete a “proceder á libertação dos terrenos para construção”. 

De modo a possibilitar o cumprimento do compromisso assumido; atendendo que se trata de um pequeno acerto na área urbana; na 

continuidade do solo urbano; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto 

Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente 

a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área 

de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal – AUM para Área Residencial de Baixa Densidade – ARB. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 082 
N.º da Carta 111-3 
Área (m2) 54 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da existência de um 

processo de licenciamento com o n.º 3/16LI que abrange uma pequena área em solo rural. 

Atendendo que grande parte da parcela do munícipe já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a 

pretensão; na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os 

critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação 

do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de 

agosto, alterando a área classificada como Área Agrícola – AA para Área Residencial de Baixa Densidade - ARB. 
 

 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

103 

 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 083 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 562 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta:  ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da exposição com o nº 

1141/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Alberto da Rocha Ferreira, solicitando a alteração da classificação 
do solo, de Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade de modo a que o filho possa construir uma habitação. 

Atendendo que se trata de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a pretensão; na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da 
ERRAN; que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, 
com exceção da existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do concelho, mas onde são adotadas soluções simplificadas 
que garantem as condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo 
às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, 
alterando a área classificada como Área Agrícola – AA para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 084 
N.º da Carta 123-4 
Área (m2) 267 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta:  ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da exposição com o nº 

1475/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Bernardino Oliveira, solicitando a alteração da classificação do solo, 
de Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade de modo a possibilitar a realização de uma obra de apoio á sua atividade 
económica e comercial. 

Atendendo que parte da parcela do munícipe já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a pretensão; 
na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 
7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, com exceção da existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do 
concelho, mas onde são adotadas soluções simplificadas que garantem as condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se uma 
adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de 
maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área Agrícola – AA para ARB – Área Residencial de Baixa 
Densidade. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 085 
N.º da Carta 123-4 
Extensão (m2) 535 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da existência de um pedido 

de licenciamento com o n.º 214/10P, cuja viabilidade depende de um acerto cadastral do limite da área urbana. 
 

Atendendo que a maioria da parcela já se encontra em solo urbano; que existe uma intenção objetiva de edificar através do processo de 
licenciamento n.º214/10P; que se trata de um pequeno ajuste cadastral ao limite da parcela; que se situa na continuidade do solo urbano; com parecer 
favorável da ERRAN; e que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 
19 de agosto, com exceção da existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do concelho, mas onde são adotadas soluções 
simplificadas que garantem as condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da 
classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar 
º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área de Uso Múltiplo – AUM para Área Residencial de Baixa Densidade – ARB. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 086 
N.º da Carta 123-4 
Área (m2) 1521 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta:  ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da exposição com o nº 

1413/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Benjamim Rego, no âmbito do procedimento de alteração do PDM, 
solicitando a alteração da classificação do solo, de Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade de modo a proceder á 
legalização dos anexos existentes e construídos pelo anterior proprietário. 

Atendendo que parte da parcela do munícipe já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a pretensão; 
na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 
7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, com exceção da existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do 
concelho, mas onde são adotadas soluções simplificadas que garantem as condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se uma 
adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de 
maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área Agrícola – AA para ARB – Área Residencial de Baixa 
Densidade. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 087 
N.º da Carta 123-4 
Área (m2) 43,8 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta: ARD - Área Residencial Dispersa 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da existência de um 

processo de licenciamento com o n.º 113/13P que abrange uma pequena área em solo rural. 
Atendendo que grande parte da parcela do munícipe já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a 

pretensão; na continuidade do solo urbano; que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto 
Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, com exceção da existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do concelho, mas 
onde são adotadas soluções simplificadas que garantem as condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se uma 
adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de 
maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal para ARD – 
Área Residencial Dispersa. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 088 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 2823 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta: ARB – Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da deliberação Favorável, 

emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização 
da empresa Américo Silva & Filhos, S.A., para a instalação sita em Avenida do Noval, n.º 294, freguesia de Vilela, concelho de Paredes e da exposição 
com o nº 4941/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pela empresa, Américo Silva & filhos, S.A, no âmbito do procedimento de 
alteração do PDM, solicitando a alteração da classificação do solo, de Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade, de 
modo a viabilizar uma futura ampliação das instalações. 

Atendendo que parte da parcela onde se encontra instalada a empresa já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral para 
viabilizar a pretensão; na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; que a área a classificar como urbana, observa os critérios 
previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, 
os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da 
classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar 
º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 29/05/ 2018, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade parecer Favorável á alteração da 
parcela qualificada como AA – Área Agrícola para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade.  

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável ou favorável condicionada que tenha por 
pressuposto a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos 
termos do artigo 12º do RERAE, promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 089 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 641 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta das exposições com o nº 

5240/17 e 5246/17, efetuadas no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelas empresas Apostatitude – Imobiliária S.A. e Predinédito – mobiliária, 
S.A., no âmbito do procedimento de alteração do PDM, solicitando a alteração da classificação do solo, de Área de Uso Múltiplo – AUM, para Residencial 
de Baixa Densidade – ARB de modo a ganhar profundidade. 

Atendendo que grande parte das parcelas indicadas já são urbanas, tratando-se para o efeito de um pequeno acerto; na continuidade do solo 
urbano; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 
de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 
de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área de Uso Múltiplo – AUM 
para Área Residencial de Baixa Densidade – ARB. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 090 
N.º da Carta 111-2 
Área (m2) 942 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta: ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da inspeção realizada pela 

Inspeção Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território – IGAMAOT. 

De modo a possibilitar a legalização da habitação aí existente; atendendo que se trata de um pequeno acerto na área urbana; na continuidade 

do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do 

artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações 

legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a 

área classificada como Área Agrícola – AA para Área Residencial de Baixa Densidade – ARB. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 091 
N.º da Carta 134-1 
Área (m2) 753 m2 

Classificação em vigor: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal Proposta:  ARB - Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Aguiar de Sousa, resulta da exposição com 

o nº 3400/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pela munícipe, Maria Adélia Moreira Ferreira Barbosa, solicitando a alteração 
da classificação do solo, de AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade de modo a poder construir 
uma habitação. 

Atendendo que parte da parcela do munícipe já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a pretensão; 
na continuidade do solo urbano; que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar 
º15/2015 de 19 de agosto, com exceção da existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do concelho, mas onde são 
adotadas soluções simplificadas que garantem as condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se uma adequação/adaptação 
pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto 
Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal para ARB – Área Residencial 
de Baixa Densidade. 
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escrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 092 
N.º da Carta 112-3 
Área (m2) 43157 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Classificação proposta:  
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento, na freguesia de Beire, resulta do processo que decorreu na Comissão Permanente 

de Apoio ao Investimento (CPAI) – CPAI 004 – em nome da empresa TSL – Transportes São Luís, freguesia de Beire. Na 56.ª reunião da CPAI, do dia 
11 de julho de 2016, tal como proposto pela CCDRN, as entidades presentes com responsabilidade ambiental (DRAP-N/ERRAN, APA/ARH-N e CM de 
Paredes) pronunciaram-se favoravelmente sobre o projeto, tendo posteriormente remetido os seus pareceres finais. 

No âmbito do referido processo da CPAI, o município de Paredes, procedeu á alteração da delimitação da REN, da folha n.º 112-3, que excluiu 
a área integrada em REN, tendo sido publicada no Diário da República n.º 223, de 21 de novembro de 2016, Aviso n.º 14512/2016, produzindo efeitos 
no dia seguinte ao da publicação da presente alteração do PDM. Entretanto a referida folha n.º 112-3 da delimitação da REN foi alvo de uma correção 
material através do Aviso n.º 11002/2017 publicado no Diário da República nº 184, de 22 de setembro de 2017. 

Dando sequência ao procedimento iniciado pela CPAI, obtido o parecer favorável da ERRAN e considerando que a área a classificar como 
urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma 
adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de 
maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada como Área Agrícola – AA para Área Residencial de Baixa Densidade 
– ARB. 
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escrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 093 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 1165 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Classificação proposta:  AUM – Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal 
Tipo de proposta: Alterações pontuais á qualificação e categorização do solo 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do 

Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa SonMovingui, Unipessoal, lda., para a instalação sita em 
Rua Nova de Cerqueda, n.º1029, freguesia de Lordelo, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 19/03/2018, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade, parecer Favorável. A Entidade 
Regional da RAN emitiu parecer Favorável Condicionado, nas condições propostas pelo Município. A Câmara Municipal de Paredes emitiu parecer 
Favorável Condicionado. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável que tenha por pressuposto a desconformidade 
com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos termos do artigo 12º do RERAE, 
promover a alteração do PDM. 

 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

114 

 

 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 094 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 1710 m2 

Classificação em vigor: AA - Área Agrícola Proposta: ARM1 – Área Residencial de Média Densidade nível 1 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do 

Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa Trigueira & Filhos, Lda., para a instalação sita em Avenida 
dos Bombeiros Voluntários, n.º 1267, freguesia de Baltar, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 17/04/2018, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade parecer Favorável á alteração da 
parcela qualificada como AA – Área Agrícola para ARM1 – Área Residencial de Média Densidade nível 1. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável ou favorável condicionada que tenha por 
pressuposto a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos 
termos do artigo 12º do RERAE, promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 095 
N.º da Carta 111-3 
Área (m2) 717 m2 

Classificação em vigor: AFP - Área de Floresta de Produção Proposta: AAE – Área de Atividades Económicas 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do 

Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa Araújo & Carminda, Lda, para a instalação sita em Rua do 
Fojo Velho, n.º 356 A, freguesia de Rebordosa, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 27/02/2018, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade parecer Favorável á alteração da 
parcela qualificada como AFP - Área de Floresta de Produção para AAE – Área de Atividades Económicas. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável ou favorável condicionada que tenha por 
pressuposto a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos 
termos do artigo 12º do RERAE, promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 096 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2)  3642 m2 

Classificação em vigor: AFP - Área de Floresta de Produção Proposta: ARM3 – Área Residencial de Média Densidade nível 3 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo  

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Cete, resulta das exposições, com os nº 14/18PMOT 
e 16/18PMOT, efetuadas durante o período de discussão pública do procedimento de alteração do PDM, visando uma área inserida em Solo Rural – 
Espaço Florestal – Área Florestal de Produção, não possuindo condicionantes ou restrições de utilidade pública, de acordo com o plano municipal de 
ordenamento do território (PMOT) em vigor e proposta de alteração objeto de discussão pública.  
A parcela objeto das referidas exposições confrontam com Solo Urbano e cumpre com o disposto no n.º 3 do artigo 7.º- Classificação do solo como 
urbano, do Decreto-Regulamentar n.º 15/2015, designadamente com as normas da alínea c), mormente a via habilitante possui rede de infraestruturas 
de abastecimento de água e de recolha de águas residuais. A pretensão conforma-se como adequação ao perímetro urbano. 
Face ao exposto, atendendo a que a pretensão confronta com solo urbano, conforma-se como uma adequação ao perímetro urbano, cumpre com o 
disposto no n.º 3 do artigo 7.º do D.R. n.º 15/2015 e que na área non-aedificandi ao leito do curso de água as intervenções estão sujeitas a parecer da 
tutela, foi proposto, no âmbito da ponderação das participações recebidas no período de discussão pública, o deferimento parcial das mesmas, havendo 
lugar ao acerto cartográfico infra disposto. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 097 
N.º da Carta 123-4 
Área (m2)  10276 m2 

Classificação em vigor: AFP - Área de Floresta de Produção Proposta: AUM - Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da qualificação do solo  

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta das exposições, com os nº 24/18PMOT 
e 26/18PMOT, efetuadas durante o período de discussão pública do procedimento de alteração do PDM, visando uma área inserida em Solo Rural – 
Espaço Florestal – Área Florestal de Produção, de acordo com o plano municipal de ordenamento do território (PMOT) em vigor e proposta de alteração 
objeto de discussão pública. A pretensão visa alterar a qualificação do Solo Rural de Espaço Florestal (Área Florestal de Produção) para Espaço de Uso 
Múltiplo (Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal). Em visita ao local, no dia 16/08/2018, verificou-se que, por um lado, se trata de uma zona de 
afloramentos rochosos e com uma linha elétrica de Muito Alta Tensão - 400KV, características inadequadas para uma área de floresta de produção, e, 
por outro, com característica de uma área de uso múltiplo e na continuidade de Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal localizada imediatamente a sul 
e a poente. 
A via habilitante não possui rede de infraestruturas de abastecimento de água e de recolha de águas residuais e não está pavimentada, conformando-se 
como um caminho florestal, pelo que e desconhecendo-se se cumpre os requisitos de defesa da floresta contra incêndios (designadamente a Lei n.º 
76/2017), nas atuais condições não reúne a parcela os requisitos para a edificabilidade. 
Face ao exposto, atendendo às características do local (afloramentos rochoso, linha de muito alta tensão, com características de uso múltiplo e na 
continuidade de uma área assim classificada), que a pretensão visa a alteração da qualificação, mantendo-se a classificação como Solo Rural, foi pro-
posto, no âmbito da ponderação das participações recebidas no período de discussão pública, o deferimento das mesmas. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 098 
N.º da Carta 111-3 
Área (m2) 1078 m2 

Classificação em vigor: AAE – Área de Atividades Económicas Proposta: ARM2 – Área Residencial de Média Densidade nível 2 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da qualificação do solo  

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da exposição, com o nº 33/18PMOT, 
efetuada durante o período de discussão pública do procedimento de alteração do PDM, visando a alteração da qualificação do solo de Espaço de 
Atividades Económicas para Espaço Residencial. A área em causa encontra-se na continuidade do Espaço Residencial, de uma habitação e de um horto 
(processo 53717LI), conformando-se como um ajuste pontual ao ordenamento. A parcela objeto da presente exposição cumpre com o disposto no n.º 3 
do artigo 7.º - Classificação do solo como urbano, do Decreto-Regulamentar n.º 15/2015, designadamente com as normas da alínea c). 
Face ao exposto, atendendo a que a pretensão se conforma como um mero ajuste e atendendo aos usos contíguos efetivos no local, foi proposto, no 
âmbito da ponderação das participações recebidas no período de discussão pública, o deferimento da mesma, considerando a área remanescente a sul, 
os condicionalismos dispostos no artigo 92.º e o uso atual. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 099 
N.º da Carta 111-2 
Área (m2) 345 m2 

Classificação em vigor: UAAE – Área de Atividades Económicas (Solo Urbanizável) Proposta: ARB – Área Residencial de Baixa Densidade 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da classificação do solo  

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da exposição, com o nº 51/18PMOT, 
efetuada durante o período de discussão pública do procedimento de alteração do PDM, visando a alteração da classificação e qualificação do solo de 
Solo Urbano Urbanizável - Espaço de Atividades Económicas para Solo Urbano Urbanizado - Espaço Residencial. A área em causa encontra-se na 
continuidade do Espaço Residencial confrontando com uma habitação, conformando-se como um ajuste pontual ao ordenamento. Parte da parcela objeto 
da presente exposição cumpre com o disposto n.º 3 do artigo 7º - Classificação do solo como urbano, do Decreto-Regulamentar n.º 15/2015, designada-
mente com as normas da alínea c). 
Face ao exposto, atendendo a que a pretensão se conforma como um mero ajuste e considerando o existente no local, conforme exposição do Reque-
rente, foi proposto, no âmbito da ponderação das participações recebidas no período de discussão pública, o deferimento da mesma, e que a situação 
fosse acompanhada pela Divisão de Gestão Urbanística no processo n.º 143/14LI. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta ORD 100 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 1505 m2 

Classificação em vigor: ARM2 – Área Residencial de Média Densidade nível 2 Proposta: AAE – Área de Atividades Económicas 
Tipo de proposta: Adequação/adaptação pontual da qualificação do solo  

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da exposição, com o nº 62/18PMOT, 
efetuada durante o período de discussão pública do procedimento de alteração do PDM, visando a alteração da qualificação de Área Residencial para 
área de Atividades Económicas (AAE), atendendo a que se pretende proceder à ampliação do edifício industrial existente. Trata-se de um terreno na 
continuidade da AAE, situado numa cota superior relativamente à Rua Santo Estevão, uma das principais vias de acesso à freguesia de Lordelo, numa 
área sensível, designadamente em face ao Mosteiro de Vilela, sendo que entre o final da edificação licenciada até ao limite da AAE existem 12 metros, 
conformando-se a pretensão como uma mera adequação ao perímetro “industrial”. 
A eventual ampliação da indústria, no sentido de se minimizar eventuais constrangimentos, designadamente os relativos a ruídos, terá de cumprir com 
o n.º 15 do artigo 92.º. 
Face ao exposto, atendendo a que a eventual ampliação da indústria terá de cumprir as normas do artigo 92.º e considerando o n.º 3 do artigo 82.º, foi 
proposto, no âmbito da ponderação das participações recebidas no período de discussão pública, o deferimento da mesma até ao limite cadastral. 
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Proposta de alteração da Planta de Condicionantes 

do Plano Diretor Municipal de Paredes 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 001 
N.º da Carta 111-2 
Área (m2) 942 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da inspeção realizada pela 

Inspeção Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território – IGAMAOT. 

De modo a possibilitar a legalização da habitação aí existente; atendendo que se trata de um pequeno acerto na área urbana; na continuidade do 

solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º 

do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se a exclusão da área da RAN para solo urbano, espaço residencial. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 002 
N.º da Carta 111-3 
Área (m2) 54 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da existência de um processo 

de licenciamento com o n.º 3/16LI que abrange uma pequena área em solo rural. 
Atendendo que grande parte da parcela do munícipe já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a pretensão; 

na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no 
n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações 
legislativas nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se a exclusão 
da área da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

 

V 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 003 
N.º da Carta 111-3 
Área (m2) 2765 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN e Reserva Ecológica Nacional - REN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN e da REN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do Decreto-

lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa Marmilages Indústria e Comércio de Máquinas e Granitos, Lda., para a 
instalação sita em Avenida Padre Luís Pinto Carneiro, n.º 860, freguesia de Gandra, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 17/10/ 2016, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade parecer Favorável á alteração da parcela 
qualificada como AA – Área Agrícola para AAE – Área de Atividades Económicas. Foi decidido também a exclusão da área da Reserva Ecológica Nacional, 
tendo sido publicada a alteração da delimitação da REN, folha n.º 111-3, através do Aviso n. º1779/20018 no DR n. º28 de 8 de fevereiro de 2018. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável ou favorável condicionada que tenha por 
pressuposto a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos 
termos do artigo 12º do RERAE, promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 004 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 2823 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, , na freguesia de Vilela, resulta da deliberação Favorável, emitida 

em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa 
Américo Silva & Filhos, S.A., para a instalação sita em Avenida do Noval, n.º 294, freguesia de Vilela, concelho de Paredes e da exposição com o nº 4941/17, 
efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pela empresa, Américo Silva & filhos, S.A, no âmbito do procedimento de alteração do PDM, 
solicitando a alteração da classificação do solo, de Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade, de modo a viabilizar uma futura 
ampliação das instalações. 

Atendendo que parte da parcela onde se encontra instalada a empresa já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral para viabilizar a 
pretensão; na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do 
artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 
do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se uma adequação/adaptação pontual da classificação do solo às alterações legislativas 
nomeadamente a Lei nº31/2014 de 30 de maio, DL nº80/2015 de 14 de maio, Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, alterando a área classificada 
como Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 29/05/ 2018, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade parecer Favorável á alteração da parcela 
qualificada como AA – Área Agrícola para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade.  

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável ou favorável condicionada que tenha por pressuposto 
a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos termos do artigo 12º 
do RERAE, promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 005 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 389 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para outra categoria do solo rústico, espaço de uso múltiplo agrícola e florestal 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do Decreto-lei 

nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa Moreira Carpintaria e Mobiliário, lda, para a instalação sita em Travessa Dom 
Nuno Álvares Pereira, n. º79, freguesia de Baltar, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 17/11/2016, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade, parecer Favorável. A Entidade Regional 
da RAN emitiu parecer Favorável, nas condições propostas pelo Município. A Câmara Municipal de Paredes emitiu parecer Favorável e assumiu a 
responsabilidade de garantir a limpeza no âmbito da defesa da floresta contra incêndios, nos termos da legislação em vigor. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável que tenha por pressuposto a desconformidade com 
instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos termos do artigo 12º do RERAE, promover a 
alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 006 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 1568 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Louredo, resulta da exposição com o nº 

25603/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Francisco Paulo Sousa Barbosa, solicitando a alteração da classificação 

do solo, de Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade, de modo a legalizar a sua habitação. 

Atendendo que se trata de uma área edificada na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; que a área a classificar como 

urbana, observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se a exclusão da área 

da RAN para solo urbano, espaço residencial. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 007 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 740 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Paredes, resulta da exposição com o nº 4641/17, 

efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Caetano Moreira Barros, solicitando a alteração da classificação do solo, de Área de 
Enquadramento Paisagístico - AEP (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade, de modo a que seja restituída a possibilidade de construir que 
existia na versão anterior do PDM. 

Atendendo que se trata de uma parcela classificada no PDM de 1º geração como solo urbano, gerando por isso uma expectativa edificatória no 
proprietário; que se situa na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; e que a área a classificar como urbana, observa, cumulativamente, 
os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se a exclusão da área da RAN para solo urbano, espaço 
residencial. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 008 
N.º da Carta 111-2 
Área (m2) 618 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Ecológica Nacional - REN 

Tipo de proposta: Exclusão da REN, por cessação de servidões administrativas e de restrições de utilidade pública 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração resulta da exclusão da área da Reserva Ecológica Nacional, tendo sido publicada a alteração da delimitação da 

REN, folha n.º 111-2, através do Aviso n.º 10660/2016, no DR n.º 164, de 26 de agosto de 2016, pelo que se propõe a atualização da planta de condicionantes, 

excluindo a área da REN. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 009 
N.º da Carta 112-3 
Área (m2) 43157 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN e Reserva Ecológica Nacional - REN 
Tipo de proposta: Exclusão da REN, por cessação de servidões administrativas e de restrições de utilidade pública 

e Exclusão da RAN 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de ordenamento, na freguesia de Beire, resulta do processo que decorreu na Comissão Permanente de 
Apoio ao Investimento (CPAI) – CPAI 004 – em nome da empresa TSL – Transportes São Luís, freguesia de Beire. Na 56.ª reunião da CPAI, do dia 11 de julho 
de 2016, tal como proposto pela CCDRN, as entidades presentes com responsabilidade ambiental (DRAP-N/ERRAN, APA/ARH-N e CM de Paredes) 
pronunciaram-se favoravelmente sobre o projeto, tendo posteriormente remetido os seus pareceres finais. 

No âmbito do referido processo da CPAI, o município de Paredes, procedeu á alteração da delimitação da REN, da folha n.º 112-3, que excluiu a 
área integrada em REN, tendo sido publicada no Diário da República n.º 223, de 21 de novembro de 2016, Aviso n.º 14512/2016, produzindo efeitos no dia 
seguinte ao da publicação da presente alteração do PDM. Entretanto a referida folha n.º 112-3 da delimitação da REN foi alvo de uma correção material através 
do Aviso n.º 11002/2017 publicado no Diário da República nº 184, de 22 de setembro de 2017. 

Dando sequência ao procedimento iniciado pela CPAI, obtido o parecer favorável da ERRAN e considerando que a área a classificar como urbana, 
observa, cumulativamente, os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, propõe-se a exclusão da REN e da 
RAN. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 010 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 562 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da exposição com o nº 1141/17, 

efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Alberto da Rocha Ferreira, solicitando a alteração da classificação do solo, de Área 
Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade de modo a que o filho possa construir uma habitação. 

Atendendo que se trata de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a pretensão; na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; 
que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, com exceção da 
existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do concelho, mas onde são adotadas soluções simplificadas que garantem as 
condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se a exclusão da área da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

 
 

v 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 011 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 267 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da exposição com o nº 1475/17, 

efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Bernardino Oliveira, solicitando a alteração da classificação do solo, de Área Agrícola 
– AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade de modo a possibilitar a realização de uma obra de apoio á sua atividade económica e comercial. 

Atendendo que parte da parcela do munícipe já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a pretensão; na 
continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do 
Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, com exceção da existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do concelho, 
mas onde são adotadas soluções simplificadas que garantem as condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se a exclusão da área 
da RAN para solo urbano, espaço residencial. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 012 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 901 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Ecológica Nacional - REN 

Tipo de proposta: Exclusão da REN, por cessação de servidões administrativas e de restrições de utilidade pública 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração resulta da exclusão da área da Reserva Ecológica Nacional, tendo sido publicada a alteração da delimitação da 

REN, folha n.º 123-2, através do Aviso n.º 5765/2016, no DR n.º 86, de 4 de maio de 2016, pelo que se propõe a atualização da planta de condicionantes, 

excluindo a área da REN. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 013 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 621 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para outra categoria do solo rústico, espaço de uso múltiplo agrícola e florestal 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Baltar, resulta da inspeção realizada pela Inspeção 

Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território – IGAMAOT. 

De modo a possibilitar a legalização da impermeabilização de um espaço de circulação da unidade vitivinícola aí existente e com parecer favorável 

da ERRAN; propõe-se a requalificação do solo de Área Agrícola para Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal – AUM. 

 



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

135 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 014 
N.º da Carta 123-4 
Área (m2) 531 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Recarei, resulta da existência de um pedido de 

licenciamento com o n.º 214/10P, cuja viabilidade depende de um acerto cadastral do limite da área urbana. 
 

Atendendo que a maioria da parcela já se encontra em solo urbano; que existe uma intenção objetiva de edificar através do processo de licenciamento 
n.º214/10P; que se trata de um pequeno ajuste cadastral ao limite da parcela; que se situa na continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; 
e que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, com exceção 
da existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do concelho, mas onde são adotadas soluções simplificadas que garantem as 
condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se a exclusão da área da RAN para solo urbano, espaço residencial. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 015 
N.º da Carta 123-4 
Área (m2) 1521 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para solo urbano, espaço residencial. 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da exposição com o nº 1413/17, 

efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe, Benjamim Rego, no âmbito do procedimento de alteração do PDM, solicitando a 
alteração da classificação do solo, de Área Agrícola – AA (RAN) para ARB – Área Residencial de Baixa Densidade de modo a proceder á legalização dos anexos 
existentes e construídos pelo anterior proprietário. 

Atendendo que parte da parcela do munícipe já é urbana, tratando-se para o efeito de um acerto cadastral mínimo para viabilizar a pretensão; na 
continuidade do solo urbano; com parecer favorável da ERRAN; que a área a classificar como urbana, observa os critérios previstos no n.º 3 do artigo 7º do 
Decreto Regulamentar º15/2015 de 19 de agosto, com exceção da existência de infraestruturas de saneamento, inexistente nas freguesias sul do concelho, 
mas onde são adotadas soluções simplificadas que garantem as condições adequadas de saúde pública e proteção ambiental, propõe-se a exclusão da área 
da RAN para solo urbano, espaço residencial. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 016 
N.º da Carta 123-2 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Rede Elétrica de Muito Alta Tensão – Linha Armamar - Recarei a 400 kv 
Tipo de proposta: Correção material do traçado da linha “Armamar – Recarei” a 400 kv 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, entre as freguesias de Cete, Baltar e Parada de Todeia, resulta 

da análise técnica da equipa responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou o desajuste da rede elétrica de muito alta tensão, nas plantas de 

condicionantes do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 017 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m 563 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que, após se deslocar ao local, juntamente com a APA/ARHNorte, verificou que parte do leito do curso de 

água não existe atualmente no terreno e que outra parte está incorretamente marcada no PDM em vigor, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de 

condicionantes do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 018 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m 537 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que, após se deslocar ao local, juntamente com a APA/ARHNorte, verificou que os leitos do curso de água 

não existem atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de condicionantes do PDM. A proposta obteve parecer favorável da 

APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 019 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m 449 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Vilela, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que, após se deslocar ao local, juntamente com a APA/ARHNorte, verificou que o leito do curso de água 

não existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de condicionantes do PDM. A proposta obteve parecer favorável da 

APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 020 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m 242 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Sobrosa, resulta da exposição, com o nº 3122/17, 

efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe Alexandre Bessa, solicitando a exclusão de dois leitos de curso de água das plantas 

do PDM de Paredes em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, foi 

possível apurar que os referidos leitos de curso de água não existem atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de condicionantes 

do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 021 
N.º da Carta 111-2 
Extensão (m 609 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Sobrosa, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de condicionantes do PDM em 

vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 022 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m 79 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de condicionantes do PDM em 

vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 023 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m 80 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da exposição, com o n.º 

3735/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe Mário Leite, solicitando a exclusão de parte de um leito de curso de água 

das plantas do PDM de Paredes em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, foi 

possível apurar que parte do referido leito de curso de água não existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de condicionantes 

do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 024 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m 163 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Duas Igrejas, resulta da exposição, com o n.º 

51740/17, efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe Mário Leite, solicitando a exclusão de parte de um leito de curso de água 

das plantas do PDM de Paredes em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, foi 

possível apurar que parte do referido leito de curso de água não existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de condicionantes. 

A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 025 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m 330 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Gandra, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que, após se deslocar ao local, verificou que o leito do curso de água não existe atualmente no terreno, 

propondo-se como tal a sua exclusão da planta de ordenamento do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 026 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m 76 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Duas Igrejas, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de condicionantes do PDM em 

vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 027 
N.º da Carta 111-3 
Extensão (m 175 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta de um parecer da 

APA/ARHNorte, no âmbito do processo de licenciamento, n.º 41/17LI, com indicação que o leito de curso de água não se encontrava corretamente marcado 
nas plantas de ordenamento e condicionantes do PDM em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, foi 
possível apurar que uma parte do referido leito de curso de água não existe atualmente no terreno, e que outra parte não se encontra corretamente assinalada, 
pelo que se propõe a eliminação e correção do leito de curso de água na planta de condicionantes do PDM. A proposta obteve parecer favorável da 
APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 028 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m 502 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de ordenamento do PDM de Paredes, na freguesia de Cristelo, resulta da inspeção realizada pela Inspeção 

Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território – IGAMAOT. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, foi 

possível apurar que parte do referido leito de curso de água existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua inclusão na planta de ordenamento do 

PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 029 
N.º da Carta 111-4 
Extensão (m 298 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Cristelo, resulta da exposição, com o n.º 4601/17, 

efetuada no âmbito do procedimento de alteração do PDM, pelo munícipe Bernardo Pereira Leite, solicitando a exclusão de parte de um leito de curso de água 

das plantas do PDM de Paredes em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, foi 

possível apurar que parte do referido leito de curso de água não existe atualmente no terreno, propondo-se como tal a sua exclusão da planta de condicionantes 

do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 030 
N.º da Carta 111-4 | 123-1 | 123-2  
Extensão (m 357 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Astromil, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de condicionantes do PDM em 

vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 031 
N.º da Carta 123-2  
Extensão (m 201 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Astromil, resulta de um parecer da APA/ARHNorte, 

no âmbito do processo de licenciamento, n.º 26/17LI, com a indicação de que o leito de curso de água não se encontrava corretamente marcado no PDM em 

vigor, pelo que se propõe a correção do leito de curso de água na planta de condicionantes do PDM, conforme parecer da APA/ARHNorte. A proposta obteve 

parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 032 
N.º da Carta 123-2  
Extensão (m 440 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do Decreto-lei 

nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa ALEAL Indústria de Mobiliário, Lda., para a instalação sita em Rua Central 
de Vandoma, n.º 633, freguesia de Vandoma, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 20/10/ 2016, cuja ata se anexa, foi emitido, por unanimidade, parecer Favorável. A APA/ARHNorte 
comunicou que tendo verificado que o traçado atual da linha de água é diferente do cartografado, ficando o seu leito afastado mais de 10 metros do edificado a 
legalizar e da ampliação prevista, não está em causa a afetação da servidão administrativa associada aos recursos hídricos. Informou ainda que face ao exposto 
não carecia de título da APA/ARHNorte em fase de licenciamento das construções previstas e mencionadas nos documentos anexos ao pedido de regularização. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável que tenha por pressuposto a desconformidade com 
instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos termos do artigo 12º do RERAE, promover a 
alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 033 
N.º da Carta 123-2  
Extensão (m 115 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Baltar, resulta de um parecer da APA/ARHNorte, 

no âmbito do processo de licenciamento, n.º 23/14LI, com indicação que o leito de curso de água não se encontrava corretamente marcado nas plantas de 
ordenamento e condicionantes do PDM em vigor. 

Após a equipa técnica, responsável pela elaboração da alteração do PDM, se deslocar ao local, juntamente com os técnicos da APA/ARHNorte, foi 
possível apurar que parte do referido leito de curso de água não se encontra corretamente assinalado, pelo que se propõe a correção do leito de curso de água 
na planta de condicionantes do PDM. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 034 
N.º da Carta 134-2  
Extensão (m 315 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de condicionantes do PDM em 

vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 035 
N.º da Carta 134-2  
Extensão (m) 317 m 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Leito de curso de água 
Tipo de proposta: Acertos pontuais na identificação de alguns leitos de cursos de água 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a omissão de parte de um leito de curso de água nas plantas de condicionantes do PDM em 

vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. A proposta obteve parecer favorável da APA/ARHNorte. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 036 
N.º da Carta 123-3 | 134-1 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Rede Rodoviária 
Tipo de proposta: Correção material do traçado da rede rodoviária 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Aguiar de Sousa, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou o desajuste da rede rodoviária, em virtude da execução de um restabelecimento da EN 319-2, 

nas plantas de condicionantes do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 037 
N.º da Carta 123-4 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Rede Rodoviária 
Tipo de proposta: Correção material do traçado da rede rodoviária 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia da Sobreira, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou o desajuste da rede rodoviária, em virtude da execução de um restabelecimento da ER 319, 

nas plantas de condicionantes do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 

 

 

 



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

159 

 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 038 
N.º da Carta 111-4 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Rede Rodoviária 
Tipo de proposta: Correção material do traçado da rede rodoviária 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou o desajuste da rede rodoviária, em virtude da execução de nó da ER 209, nas plantas de 

condicionantes do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 039 
N.º da Carta 111-4 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Rede Rodoviária 
Tipo de proposta: Correção material do traçado da rede rodoviária 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Lordelo, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou o desajuste da rede rodoviária, em virtude da execução de nó da ER 209, nas plantas de 

condicionantes do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 040 
N.º da Carta 123-1 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Rede Rodoviária 
Tipo de proposta: Correção material do traçado da rede rodoviária 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Gandra, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou o desajuste da rede rodoviária nas plantas de condicionantes do PDM em vigor, em virtude da 

execução de nó da EN15, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 041 
N.º da Carta 123-1 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Rede Rodoviária 
Tipo de proposta: Correção material do traçado da rede rodoviária 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Gandra, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou o desajuste da rede rodoviária nas plantas de condicionantes do PDM em vigor, em virtude da 

execução de nó da EN15, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 042 
N.º da Carta 123-4 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Rede Rodoviária 
Tipo de proposta: Correção material do traçado da rede rodoviária 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Cete, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou o desajuste da rede rodoviária nas plantas de condicionantes do PDM em vigor, em virtude da 

execução de nó na ligação entre Ribeiros Altos e Cete, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 043 
N.º da Carta 123-3 | 123-4 | 134-1 | 134-2 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Paisagem Protegida de âmbito Regional | Parque das Serras do Porto 
Tipo de proposta: Inclusão de servidões administrativas e de restrições de utilidade pública 

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, nas freguesias de Aguiar de Sousa, Recarei e Sobreira, resulta da 

classificação do Parque das Serras do Porto como Paisagem Protegida Regional, através do Aviso n.º 2682/2017, no DR n.º 53, de 15 de março de 2017, pelo 

que se propõe a atualização da planta de condicionantes, incluindo o limite da área classificada. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 044 
N.º da Carta 111-3 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Infraestruturas: Estação Elevatória de água ou Reservatório 

Tipo de proposta: Correção material da rede de infraestruturas 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, na freguesia de Rebordosa, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a ausência da identificação da Estação Elevatória de água nas plantas de condicionantes do 

PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 045 
N.º da Carta 111-4 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Infraestruturas: Estação Elevatória de água ou Reservatório 

Tipo de proposta: Correção material da rede de infraestruturas 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, entre as freguesias de Cristelo e Louredo, resulta da análise técnica 

da equipa responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a ausência da identificação da Estação Elevatória de água nas plantas de 

condicionantes do PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 046 
N.º da Carta 111-2 
Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Infraestruturas: Estação Elevatória de água ou Reservatório 

Tipo de proposta: Correção material da rede de infraestruturas 
Fundamentação da proposta: 

A presente proposta de alteração da planta de condicionantes do PDM de Paredes, nas freguesias de Vilela, resulta da análise técnica da equipa 

responsável pela elaboração da alteração do PDM, que verificou a ausência da identificação da Estação Elevatória de água nas plantas de condicionantes do 

PDM em vigor, propondo-se como tal a correção material da referida planta. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 047 
N.º da Carta 111-4 
Área (m2) 1165 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para Espaço de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal;  

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do Decreto-

lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa SonMovingui, Unipessoal, lda., para a instalação sita em Rua Nova de 
Cerqueda, n.º1029, freguesia de Lordelo, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 19/03/2018, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade, parecer Favorável. A Entidade Regional 
da RAN emitiu parecer Favorável Condicionado, nas condições propostas pelo Município. A Câmara Municipal de Paredes emitiu parecer Favorável 
Condicionado. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável que tenha por pressuposto a desconformidade com 
instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, nos termos do artigo 12º do RERAE, promover 
a alteração do PDM. 

 

 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

169 

 

Descrição da proposta: 
ID da Proposta COND 048 
N.º da Carta 123-2 
Área (m2) 1710 m2 

Servidões e/ou restrições de utilidade pública: Reserva Agrícola Nacional – RAN 
Tipo de proposta: Exclusão da RAN para Área Residencial de Média Densidade nível 1;  

Fundamentação da proposta: 
A presente proposta de alteração resulta da deliberação Favorável, emitida em sede de conferência decisória, ao abrigo do artigo 11º, do 

Decreto-lei nº165/2014, de 5 de novembro, no âmbito do pedido de regularização da empresa Trigueira & Filhos, Lda., para a instalação sita em 
Avenida dos Bombeiros Voluntários, n.º 1267, freguesia de Baltar, concelho de Paredes. 

Em sede da conferência decisória, realizada a 17/04/2018, cuja ata se anexa, foi emitido por unanimidade parecer Favorável á alteração 
da parcela qualificada como AA – Área Agrícola para ARM1 – Área Residencial de Média Densidade nível 1. 

Dando sequência ao procedimento previsto no RERAE para os casos de deliberação favorável ou favorável condicionada que tenha por 
pressuposto a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, compete agora à Câmara Municipal de Paredes, 
nos termos do artigo 12º do RERAE, promover a alteração do PDM. 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta  REL 001 
Artigos a alterar  No artigo 3º, é alterado o preâmbulo e as alíneas b), k), n) e o), e é aditada a alínea ff) e alínea gg) 
Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 
Clarificação e compatibilização com conceitos previstos em legislação superveniente. 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 
Para efeitos de interpretação e de aplicação do presente plano são adotados os conceitos técnicos de ordenamento estabelecidos no Decreto 

- Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio e os conceitos, as definições e as siglas seguintes: 

(…) 

b) Área edificada consolidada em solo rural – corresponde a uma área que se encontra estabilizada em termos de infraestruturação, energia 

elétrica e via pública pavimentada com largura mínima de 4 metros, e edificada em, pelo menos, dois terços da área do seu perímetro, 

correspondendo a uma linha poligonal fechada que, englobando todos os edifícios que não distem mais de 50 metros entre si, delimite a 

menor área possível, a qual consta do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio (PMDFCI). 

(…) 

k) Espaço de colmatação - Espaço não edificado, localizado entre edifícios existentes e licenciados (preexistentes), que não distem mais de 

50 metros entre si, situados na mesma frente urbana. 

(…) 

n) Habitação coletiva – é o imóvel destinado a alojar mais do que um agregado familiar, independentemente do número de pisos e servido 

por circulações comuns entre os vários fogos e a via pública. 

o) Habitação tipo unifamiliar – é o imóvel destinado a alojar até dois agregados familiares. 

(…) 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

Para efeitos de interpretação e de aplicação do presente plano são adotados os conceitos técnicos estabelecidos no Decreto-Regulamentar 

nº 9/2009, de 29 de maio, os dispostos no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e os conceitos. as definições e as siglas seguin-

tes: 

b) Áreas edificadas consolidadas – corresponde a áreas classificadas nos planos municipais e intermunicipais de ordenamento do território 

como solo urbano ou como aglomerado rural. 

(…) 

k) Espaço de colmatação - Espaço não edificado, localizado entre edifícios existentes, que não distem mais de 50 metros entre si, situados 

na mesma frente urbana. 

n) Habitação coletiva – é o imóvel destinado a alojar mais do que dois agregados familiares, independentemente do número de pisos e 

servido por circulações comuns entre os vários fogos e a via pública. 

o) Habitação bifamiliar – é o imóvel destinado a alojar dois agregados familiares. 

(…) 

ff) Impacte relevante no equilíbrio urbano e ambiental - entendido, designadamente, como resultado de atividades económicas e soci-
ais  que colidem com a utilização racional dos recursos naturais, provoquem desequilíbrios e impactos negativos no meio ambiente e na 
biodiversidade e potenciam a desarmonia e a incoerência urbana, impedindo um desenvolvimento sustentável. Os critérios a observar 
na avaliação de inexistência de impacte relevante no equilíbrio urbano e ambiental, para efeitos de emissão de declaração de compati-
bilidade, no âmbito do Sistema de Indústria Responsável, serão os estabelecidos em sede do Regulamento de Urbanização e Edificação 
do Município de Paredes. 

gg) Frente urbana – entendido como plano definido pelo conjunto das fachadas dos edifícios confinantes com uma dada via pública. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 002 

Artigos a alterar  É alterado a alínea c) do ponto B do nº 1, o ponto E do nº 1  e a alínea d) do ponto I do artigo 6º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Compatibilização do plano com normas legislativas supervenientes e adequação aos parecer emitidos pela CCDRN e 

Infraestruturas de Portugal 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

1. No território municipal são observadas as seguintes servidões administrativas e restrições de utilidade pública vigentes em cada 
momento, as quais se regem pelo disposto na legislação aplicável, mesmo que não assinaladas na Planta de Condicionantes: 
A. (…) 

a) (…) 
b) (…) 

B. … 
a) … 
b) ... 
c) Contratos de prospeção e pesquisa – “MNPP02912 – AM- Almada Mining, S.A.”, “MNPP01513 - Klondike Gold Corp 

Portugal, Unipessoal, Lda.” e “MNPP00713 – Klondike Gold Corp Portugal, Unipessoal, Lda.”. 
(…) 
E. Rede Natura 2000 

I. Infraestruturas:  
a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) Rede rodoviária nacional e regional; 
e) (…) 
f) (…) 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 

2. No território municipal são observadas as seguintes servidões administrativas e restrições de utilidade pública vigentes em cada 
momento, as quais se regem pelo disposto na legislação aplicável, mesmo que não assinaladas na Planta de Condicionantes: 
A. (…) 

c) (…) 
d) (…) 

B. … 
a) … 
b) ... 
c) Contratos de prospeção e pesquisa – “MNPP02912 – AM- Almada Mining, S.A.” e “MNPP00713 – Klondike Gold Corp 

Portugal, Unipessoal, Lda.”. 
(…) 

E. Rede Natura 2000 e Paisagem Protegida de âmbito Regional Parque das Serras do Porto; 

(…) 

I. … 

a) (…) 

b) (…) 

c) (…) 

d) Rede rodoviária nacional, estradas regionais e estradas nacionais desclassificadas;  

e) (…) 

f) (…) 

(…) 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 003 

Artigos a alterar  É alterado o artigo 11º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e melhor capacidade de leitura das peças desenhadas do Plano. 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

O solo rural é qualificado no seu conjunto de acordo com as seguintes categorias e subcategorias: 

A. Espaço Natural 

B. Espaço Agrícola 

C. Espaço Florestal, integrando as subcategorias: 

a) Área Florestal de Conservação; 

b) Área Florestal de Produção. 

D. Espaço de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal 

E. Espaço de Equipamentos e Outras Ocupações Compatíveis com o Solo Rural, integrando as subcategorias: 

a) Área de Equipamentos; 

b) Área de Enquadramento Paisagístico; 

c) Aglomerados Rurais. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

O solo rural é qualificado no seu conjunto de acordo com as seguintes categorias e subcategorias: 

A. Espaço Natural – AN; 

B. Espaço Agrícola – AA; 

C. Espaço Florestal, integrando as subcategorias: 

c) Área Florestal de Conservação - AFC 

d) Área Florestal de Produção – AFP; 

D. Espaço de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal – AUM; 

E. Espaço de Equipamentos e Outras Ocupações Compatíveis com o Solo Rural, integrando as subcategorias: 

d) Área de Equipamentos - AER; 

e) Área de Enquadramento Paisagístico - AEP; 

f) Aglomerados Rurais – AR. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 004 
Artigos a alterar  É alterado o nº 2 do artigo 12º 
Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 
Clarificação e melhor capacidade de leitura das peças desenhadas do Plano. 
 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 
2. Em função do uso dominante, o solo urbano integra as seguintes categorias e subcategorias: 

A. Solo urbanizado 
a) Espaço Central 
b) Espaço Residencial, integrando as subcategorias: 

i. Área Residencial de Alta Densidade – Nível 1; 
ii. Área Residencial de Alta Densidade – Nível 2; 
iii. Área Residencial de Alta Densidade – Nível 3; 
iv. Área Residencial de Média Densidade – Nível 1; 
v. Área Residencial de Média Densidade – Nível 2; 
vi. Área Residencial de Média Densidade – Nível 3; 
vii. Área Residencial de Baixa Densidade; 
viii. Área Residencial Dispersa. 

c) Espaço de Atividades Económicas – Área de Atividades Económicas 
d) Espaço de Uso Especial – Área de Equipamentos 
e) Espaço Verde, integrando as subcategorias: 

i. Área Verde de Utilização Coletiva 
ii. Área Verde de Proteção e Enquadramento 

B. Solo urbanizável 
a) Espaço Residencial, integrando as subcategorias: 

i. Área Residencial de Alta Densidade – Nível 3; 
ii. Área Residencial de Baixa Densidade. 

b) Espaço de Uso Especial – Área de Equipamentos 
Espaço de Atividades Económicas – Área de Atividades Económicas 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 
2. Em função do uso dominante, o solo urbano integra as seguintes categorias e subcategorias: 

C. Solo urbanizado 
f) Espaço Central - AC 
g) Espaço Residencial, integrando as subcategorias: 

ix. Área Residencial de Alta Densidade – Nível 1 – ARA 1 
x. Área Residencial de Alta Densidade – Nível 2 – ARA 2 
xi. Área Residencial de Alta Densidade – Nível 3 – ARA 3 
xii. Área Residencial de Média Densidade – Nível 1 – ARM 1 
xiii. Área Residencial de Média Densidade – Nível 2 – ARM 2 
xiv. Área Residencial de Média Densidade – Nível 3 – ARM 3 
xv. Área Residencial de Baixa Densidade – ARB 
xvi. Área Residencial Dispersa – ARD 

h) Espaço de Atividades Económicas – Área de Atividades Económicas – AAE 
i) Espaço de Uso Especial – Área de Equipamentos - AE 
j) Espaço Verde, integrando as subcategorias: 

iii. Área Verde de Utilização Coletiva - AVUC 
iv. Área Verde de Proteção e Enquadramento - AVP 

D. Solo urbanizável 
c) Espaço Residencial, integrando as subcategorias: 

iii. Área Residencial de Alta Densidade – Nível 3 – URA 3 
iv. Área Residencial de Baixa Densidade - URB 

d) Espaço de Uso Especial – Área de Equipamentos -UAE 
Espaço de Atividades Económicas – Área de Atividades Económicas - UAAE 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 005 

Artigos a alterar  É alterado o nº 1 do artigo 13º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

1. Em qualquer prédio só poderão ser autorizadas atividades compatíveis com o uso dominante e estatuto de utilização estabelecidos no 

presente plano para a categoria ou subcategoria de espaço em que se localizem. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

1. Só poderão ser autorizadas atividades compatíveis com o uso dominante e estatuto de utilização estabelecidos no presente plano 

para a categoria ou subcategoria de espaço em que se localizem. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 006 

Artigos a alterar  É alterado o nº 1 do artigo 14º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal e acomodação de compromissos assumidos pelo Município. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

1. Para efeitos do presente plano consideram-se preexistências as atividades, explorações, instalações, edificações, equipamentos 

ou quaisquer atos que cumpram, à data da entrada em vigor do PDMP, qualquer das seguintes condições: 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

1. Para efeitos do presente plano consideram-se preexistências as atividades, explorações, instalações, edificações, equipamentos 

ou quaisquer atos que cumpram, à data da entrada em vigor da presente alteração PDMP, qualquer das seguintes condições 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 007 

Artigos a alterar  É alterado o nº 2 do artigo 14º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal à alteração do Plano. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. São, também, consideradas preexistências, nos termos e para efeitos do disposto no número anterior, aquelas que a lei reconheça 

como tal e ainda os espaços públicos e vias públicas existentes à data de entrada em vigor do PDMP, independentemente da sua 

localização e de estarem ou não identificadas como tal nos elementos cartográficos que integram o presente plano. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. São, também, consideradas preexistências, nos termos e para efeitos do disposto no número anterior, aquelas que a lei reconheça 

como tal e ainda os espaços públicos e vias públicas existentes à data de entrada em vigor da alteração PDMP, independentemente da 

sua localização e de estarem ou não identificadas como tal nos elementos cartográficos que integram o presente plano. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 008 

Artigos a alterar  É alterado a alínea c) do nº 4 do artigo 14º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa evitando ambiguidades derivada da palavra ”relevantes”. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

c) Quando introduzido qualquer novo uso sejam verificadas as condições da alínea anterior e delas obtenham melhorias relevantes 

quanto à inserção urbanística e paisagística de conformação física. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

c) Quando introduzido qualquer novo uso sejam verificadas as condições da alínea anterior e delas obtenham melhorias quanto à 

inserção urbanística e paisagística de conformação física. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 009 

Artigos a alterar  É alterado a alínea b) do nº 5 do artigo 14º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa e introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível da gestão urbanística 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

b) O aumento de área de construção não exceda 15% da área total de construção preexistente e os índices ou áreas e demais 

caraterísticas previstas para a classe de uso do solo associada; 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

b) O aumento de área de construção não exceda: 

i.  50% da área total de construção preexistente  

ii.  os índices para a classe de uso do solo associada  

iii.  as áreas para a classe de uso do solo associada 

iv. demais caraterísticas previstas para a classe de uso do solo associada; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 010 

Artigos a alterar  É alterado o nº 7 do artigo 14º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal do Plano. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

7. Em caso de sucessivas operações de ampliação, as condições estabelecidas nas alíneas b), dos números 5 e 6 têm de se 

verificar em relação à área total de construção da preexistência à primeira ampliação realizada após a entrada em vigor do 

presente plano. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

7. Em caso de sucessivas operações de ampliação, as condições estabelecidas nas alíneas b), dos números 5 e 6 têm de se 

verificar em relação à área total de construção da preexistência à primeira ampliação realizada após a entrada em vigor da 

primeira revisão do PDM. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 011 

Artigos a alterar  É alterado as alíneas b) e c) do nº 1 do artigo 15º Inclusões | Exclusões | Revogações … 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação do normativo relativo à questão de “via pública” e introdução de mecanismo de maior flexibilização ao nível de gestão 

urbanística. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

b) Seja servido por energia elétrica e por via pública pavimentada, com largura mínima de 4 metros, exceto nas situações urbanas 

consolidadas e consideradas pela Câmara Municipal a manter; 

c) Possua uma frente de contacto com o arruamento de acesso, no mínimo com uma largura que permita a projeção da fachada da 

habitação nesse arruamento; 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

b) Seja servido por energia elétrica e por via pública pavimentada com betão betuminoso, cubo/ paralelepípedo de granito ou calçada 

à portuguesa, com caráter definitivo, com largura mínima de 4 metros, exceto nas situações urbanas consolidadas e consideradas 

pela Câmara Municipal a manter; 

c) Possua uma frente de contacto com o arruamento de acesso, no mínimo com uma largura que permita a projeção de 2/3 da fachada 

da edificação principal nesse arruamento; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 012 

Artigos a alterar  É alterado o nº 7 do artigo 15º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e complemento da disposição normativa, abarcando a globalidade das diferentes espécies animais e prevendo as exceções. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

7. O afastamento entre os edifícios de empreendimento turístico ou o limite dos perímetros urbanos e os edifícios destinados a vacarias, 

pocilgas, cabris, ovis, ou aviários e atividades insalubres ou perigosas não pode ser inferior a 150 metros. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

7. O afastamento entre os edifícios destinados à criação/abrigo de animais, assim como, os destinados a atividades insalubres ou perigosas 
e os edifícios de empreendimento turístico, de equipamentos, os preexistentes com funções residenciais, com exceção dos do próprio, ou 
o limite dos perímetros urbanos, não pode ser inferior a 150 metros; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 013 

Artigos a alterar  É alterado o nº 2 do artigo 16º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e complemento da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. No caso da operação urbanística envolver mais de que uma categoria ou subcategoria de solo aplicar-se-ão os índices 

correspondentes a cada uma delas e em nenhum caso sendo permitido a soma dos vários índices.   

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. No caso da operação urbanística envolver mais de que uma categoria ou subcategoria de solo, a capacidade máxima de construção 

resulta do somatório do cálculo dos respetivos índices, para a área total do terreno, não podendo ultrapassar o nº máximo de pisos acima 

da cota de soleira estipulado para cada uma das categorias ou subcategorias de solo. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 014 

Artigos a alterar  É alterado o nº 4 do artigo 19º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa e introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível da gestão urbanística 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

4. Às vedações aplica-se as disposições constantes dos números 2 e 3, do presente artigo, no que se refere à altura. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

4. Às vedações aplica-se as disposições constantes dos números 2 e 3, do presente artigo, no que se refere à altura, com exceção da 

vedação em rede ou gradeamento com abertura superior a 50% da sua área. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 015 

Artigos a alterar  São alteradas as alínea c), d) e e) do artigo 20º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Minimização de impactes /queixas e uniformização dos afastamentos lateral e tardoz. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

c) Se instalados ao nível do piso 1 ou piso -1, em semicave, e a sua profundidade não exceda os 30 metros; 

d) Seja assegurado o afastamento mínimo lateral e tardoz de 5 e 10 metros, respetivamente; 

e) Se trate de habitação unifamiliar e tipo unifamiliar. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

c) Se instalados ao nível do piso 1 e/ou semicave; 

d) Seja assegurado o afastamento mínimo lateral e tardoz de 5 metros;  

e) Se trate de habitação unifamiliar e pertença ao proprietário da indústria, não podendo ser arrendada 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 016 

Artigos a alterar  É alterado o nº 2 do artigo 23º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. A dimensão global do conjunto das áreas que devem ser destinadas a dotações coletivas de caráter local é a que resulta da 

aplicação dos seguintes parâmetros:  

 

Tipo de Ocupação Área total de cedência 

Habitação em moradia unifamiliar ou tipo unifamiliar 63 m2/fogo 

… … 

… … 

… … 

… … 

 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. A dimensão global do conjunto das áreas que devem ser destinadas a dotações coletivas de caráter local é a que resulta da 

aplicação dos seguintes parâmetros:  

 

Tipo de Ocupação Área total de cedência 

Habitação em moradia unifamiliar ou bifamiliar 63 m2/fogo 

… … 

… … 

… … 

… … 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta  REL 017 
Artigos a alterar  É alterado o nº 2 do artigo 24º 
Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 
Adequação às necessidades atuais do concelho. 
 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 
2. Os novos edifícios devem garantir uma dotação de lugares de estacionamento de acordo com as necessidades do respetivo uso 

e em função da área de construção (ac), de acordo com o quadro seguinte: 
 

Tipo de ocupação  Parâmetros de Dimensionamento 
Habitação unifamiliar ou tipo unifamiliar Privado • 1 lugar/fogo - ac U  120 m2; 

• 2 lugar/fogo . ac U120 m2 e U 300m2  
• … 

 … • … 
Habitação Coletiva 
 

Privado • … 
• 2 lugares/fogo - T2 e T3; 
• 3 lugares/fogo - T4, T5 e T6; 
• … 
• … 
• 2 lugares/fogo – ac U 90m2 e U 120 m2; 
• 3 lugares/fogo - ac U120 m2 e U 300m2; 
• … 

 … • … 
Indústria e / ou Armazéns 
 

Privado • 1 lugar/75m2 ac 
•  Pesados: 1 lugar/500m2 ac com um mínimo de 1 
lugar/lote (a localizar no interior do lote). 

 … • … 
 
 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 
2. Os novos edifícios e as ampliações devem garantir uma dotação de lugares de estacionamento de acordo com as necessidades 

do respetivo uso e em função da área de construção afeto ao fogo ou estabelecimento (ac), de acordo com o quadro seguinte: 
 

Tipo de ocupação  Parâmetros de Dimensionamento 
Habitação unifamiliar ou bifamiliar Privado • 1 lugar/fogo - ac U  150 m2; 

• 2 lugar/fogo . ac U150 m2 e U 300 m2  
• 3 lugar/fogo - ac U 300 m2; 

 … • … 
Habitação Coletiva 
 

Privado • … 
• 2 lugares/fogo - T2, T3 e T4; 
• 3 lugares/fogo - T5 e T6; 
• … 
• … 
• 2 lugares/fogo – ac U 90 m2 e U 150 m2; 
• 3 lugares/fogo - ac U150 m2 e U 300 m2; 
• … 

 … • … 
Indústria e / ou Armazéns 
 

Privado • 1 lugar/150 m2 ac 
•  Pesados: 1 lugar/1000 m2 ac com um mínimo de 1 
lugar/lote (a localizar no interior do lote). 

 … • … 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 018 

Artigos a alterar  É alterado ponto A e o ponto B do nº 1 do artigo 43º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Compatibilização com eventuais alterações de tutela ou de denominação de tutela e adequação ao parecer das Infraestruturas de Portugal. 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

A. Estradas nacionais e regionais:  
a) (…) 
b) (…); 
c) (...) 

B. Estradas desclassificadas sob jurisdição da EP. SA.  
 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 

A. Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais: 
a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 

B. Estradas Nacionais desclassificadas sob jurisdição da Administração Rodoviária. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 019 

Artigos a alterar  É alterado o nº 2 do artigo 43º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Maior rigor e complemento de disposições normativas. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. As ações a desenvolver ao longo da rede rodoviária principal carecem de parecer da entidade de tutela. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. Qualquer proposta de intervenção na Rede Rodoviária Nacional, Estradas Regionais e Estradas Nacionais Desclassificadas não 

transferidas para o património municipal, deve ser objeto de estudo específico e de pormenorizada justificação, devendo os respetivos 

projetos cumprir as disposições legais e normativas aplicáveis em vigor, e ser previamente submetidos a parecer e aprovação das 

entidades competentes para o efeito. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 020 

Artigos a alterar  É alterado o nº 2 do artigo 48º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Minimização temporal do condicionalismo estabelecido e adequação ao parecer das Infraestruturas de Portugal. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. Os condicionamentos estabelecidos no ponto anterior deixarão de vigorar à data da aprovação definitiva pelos órgãos do Mu-

nicípio ou entidades competentes, dos projetos de execução das vias em causa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. Os condicionamentos estabelecidos no número anterior deixarão de vigorar à data da aprovação definitiva dos estudos técnicos 
das vias em causa pela Câmara Municipal, sem prejuízo da pronúncia da respetiva tutela, quando se trate de estudos que interfiram 
com infraestruturas supramunicipal, ou das entidades competentes. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 021 

Artigos a alterar  É alterado o nº 2 do artigo 49º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e complemento da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. As áreas de proteção de acesso à rede ferroviária, demarcadas na planta de ordenamento e condicionantes, encontram-

se estabelecidas na legislação aplicável e qualquer ação nas mesmas obriga a parecer prévio da entidade de tutela.  

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. As zonas non aedificandi e as áreas de proibição de atividades ao longo da via-férrea encontram-se estabelecidas na legislação 

aplicável e qualquer ação nas mesmas obriga a parecer prévio da entidade de tutela.  
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 022 

Artigos a alterar  É alterado o ponto 1 e a alínea c) do ponto C do nº 1 do artigo 61º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Considerando que o afastamento mínimo previsto já se encontra plasmado nas condições de edificabilidade (Disposições comuns 

ao solo rural e solo urbano), salvaguarda-se nesta alínea as exceções, adequação ao articulado das respetivas alíneas e ao parecer da 

CCDRN 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

1. Construção de instalações de apoio à atividade agrícola e pecuária 

A. (…) 

B. (…) 

C. (…) 

a) (…) 

b) (…) 

c) Seja garantido um afastamento mínimo de 150 metros aos limites do perímetro urbano e edifícios de empreendimento 
turístico, bem como a edificações preexistentes com funções residenciais. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 

 

1.  Construção de instalações de apoio à atividade agrícola, agroindústrias complementares à atividade agrícola, pecuária e 
estufas 

A. (…) 

B. (…) 

C. (…) 

a) (…) 

b) (…) 
c) Excetua-se das subalíneas anteriores as obras de escassa relevância urbanística e as consideradas de interesse 

público municipal, nomeadamente em casos em que a atividade traga benefícios para o Concelho, principalmente 
em termos de emprego, devendo ser enquadráveis na paisagem. 

. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 023 

Artigos a alterar  É alterado o ponto A do nº 2 do artigo 61º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Complemento da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

A. Admite-se a ampliação de edificações habitacionais unifamiliares preexistentes, desde que a área de impermeabilização total não 

exceda os 10% da área da parcela e num máximo de 200 m2, não podendo a altura da fachada dos edifícios ultrapassar os 7 e os 

metros, respetivamente, acima e abaixo da cota de soleira, ou a da preexistência, se superior.  

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

A. Admite-se a ampliação de edificações habitacionais unifamiliares preexistentes, desde que a área de impermeabilização total não 

exceda os 10% da área da parcela, num máximo de 200 m2, e o índice de utilização do Solo (Iu) seja igual ou inferior a 0,020, não 

podendo a altura da fachada dos edifícios ultrapassar os 7 e os 3 metros, respetivamente, acima e abaixo da cota de soleira, ou a 

da preexistência, se superior.  
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 024 

Artigos a alterar  É alterado o ponto D do nº 3 do artigo 61º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismo de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, não ultrapassando os índices previstos para a classe de 

solo. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

D. Permite-se a reconstrução das construções preexistentes e a sua ampliação até 50% da área de construção preexistente, condici-

onadas ao índice referido em B, da presente número, não devendo a altura da fachada ultrapassar os 10 metros ou a altura da pree-

xistência, se superior. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

D. Permite-se a reconstrução das construções preexistentes e a sua ampliação até ao índice referido em B, do presente número, não 

devendo a altura da fachada ultrapassar os 10 metros ou a altura da preexistência, se superior. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 025 

Artigos a alterar  É alterado o ponto 5 do artigo 65º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Complemento da disposição normativa e adequação ao parecer da CCDRN 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

5. Equipamentos ou empreendimentos públicos ou de serviço público que deverão ser enquadráveis na paisagem. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 

5.  Equipamentos públicos ou de interesse público, empreendimentos públicos ou de interesse público ou de serviço público, que deverão 
ser enquadráveis na paisagem. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 026 

Artigos a alterar  É alterado o número 5  e a alínea d) do ponto 7 do artigo 67º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismo de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, não ultrapassando os índices previstos para a classe de 

solo. 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

(…) 
1. (…) 
2. (…) 
3. (…) 
4. (…) 
5. Equipamentos ou empreendimentos públicos ou de serviço público que deverão ser enquadráveis na paisagem. 
6. (…) 
7. (…) 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) Permite-se a reabilitação das construções existentes e a sua ampliação até 50% da área de construção preexistente, condicionadas 

ao índice de utilização referido em a), do presente número, não devendo a altura da fachada ultrapassar os 10 metros, ou a altura da 
preexistência, se superior. 

8. (…) 
a) (…) 
b) (…) 

.Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

(…) 
1. (…) 
2. (…) 
3. (…) 
4. (…) 
5. Equipamentos públicos ou de interesse público, empreendimentos públicos ou de interesse público ou de serviço público,  que deverão 

ser enquadráveis na paisagem.. 
6. (…) 
7. (…) 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) Permite-se a reabilitação das construções existentes e a sua ampliação até ao índice de utilização referido em a), do presente nú-

mero, não devendo a altura da fachada ultrapassar os 10 metros, ou a altura da preexistência, se superior. 
8. (…) 

c) (…) 
d) (…) 
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Descrição da proposta: 
ID da Proposta  REL 027 
Artigos a alterar  É alterado o número 5 e alínea e) do número 7, número 8 e o número 10 do artigo 69º  
Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 
Adequação às necessidades atuais do concelho, da estabilidade dos edifícios e uniformização dos afastamentos lateral e tardoz, 

adequação ao parecer da CCDRN  
 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 
(…) 

1. (…) 
2. (…) 
3. (…) 
4. (…) 
5. Equipamentos ou empreendimentos públicos ou de serviço público que deverão ser enquadráveis na paisagem; 
6. (…) 
7. Habitação unifamiliar: 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) (…) 
e) As obras de ampliação, a edificação de anexos em habitações preexistentes, que visem assegurar as condições de 

habitabilidade, e a edificação em espaços de colmatação, em áreas edificadas consolidadas e em aglomerados popu-
lacionais serão dispensadas do disposto na alínea a), do presente número.  

8. Indústria, armazéns e equiparados: 
A. Só será permitida a localização de indústrias, armazéns e equiparados em condições excecionais, nomeadamente 
nos casos em que a unidade a instalar traga inegáveis benefícios para o concelho, nomeadamente a nível da criação 
de novos postos de trabalho.  

B. A localização de indústrias, armazéns e equiparados neste espaço deverá respeitar a legislação aplicável, cumulati-
vamente com: 
a) (…) 
b) Área de implantação do edifício ser maior ou igual a 7 500 m²; 
c) A altura da fachada não ultrapasse os 8 metros; 
d) Seja assegurado um afastamento mínimo lateral e tardoz de 5 e 10 metros, respetivamente;  
e) (…) 
f) Só serão permitidas instalações industriais, de armazenagem e equiparadas isoladas, nas condições definidas 

nas subalíneas anteriores, para prática de uma só atividade. 
g) (…) 

9. (…) 
10. (…) 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) Permite-se a ampliação das construções preexistentes até 50% da área de construção, condicionadas ao índice de 

utilização referido na alínea a), do presente número, não devendo a altura da fachada ultrapassar os 10 metros ou 
altura do edifício preexistente, se superior. 

 
Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

(…) 
1. (…) 
2. (…) 
3. (…) 
4. (…) 
5. Equipamentos públicos ou de interesse público, empreendimentos públicos ou de interesse público ou de serviço público que 

deverão ser enquadráveis na paisagem; 
6. (…) 
7. Habitação unifamiliar: 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) (…) 
e) As obras de ampliação, a edificação de anexos em habitações preexistentes, que visem assegurar as condições de 

habitabilidade, e a edificação em espaços de colmatação e em aglomerados populacionais serão dispensadas do dis-
posto na alínea a), do presente número.  
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8. Indústria, armazéns: 
A. Só será permitida a localização de indústrias, armazéns em condições excecionais, nomeadamente nos casos em 

que a unidade a instalar traga inegáveis benefícios para o concelho, nomeadamente a nível da criação de novos 
postos de trabalho.  

B. A localização de indústrias, armazéns e equiparados neste espaço deverá respeitar a legislação aplicável, cumulati-
vamente com: 
a) (…) 
b) Área de implantação do edifício ser maior ou igual a  5 000 m²; 
c) A altura da fachada não ultrapasse os 12 metros com exceção dos casos em que comprovadamente seja neces-

sário para o correto funcionamento da unidade, ou salubridade ou arejamento; 
d) Seja assegurado um afastamento mínimo lateral e tardoz de 5 metros, quando confronte com solo urbano, e 

desde que sejam atividades compatíveis com a habitação, caso contrário, o afastamento não poderá ser inferior 
a 50 metros, neste último caso, contabilizam-se as áreas de arruamentos confrontantes e na área relativa ao 
afastamento são admitidos estacionamentos, acessos de veículos, instalação de atividades terciárias e empre-
sarias, equipamentos de utilização coletiva, equipamentos de apoio e espaços de investigação e tecnologia, de-
signadamente serviços públicos e privados destinados à investigação científica e tecnológica e que privilegiem a 
formação e a divulgação de conhecimentos científicos e tecnológicos, sem prejuízo de se assegurar a possibili-
dade de acesso à circulação de veículos de emergência;  

e) (…) 
f) Só serão permitidas instalações industriais, de armazenagem isoladas, nas condições definidas nas subalíneas 

anteriores, para prática de uma só atividade. 
g) (…) 

9. (…) 
10. (…) 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) Permite-se a ampliação das construções preexistentes até ao índice de utilização referido na alínea a), do presente 

número, não devendo a altura da fachada ultrapassar os 10 metros ou a altura do edifício preexistente, se superior. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 028 

Artigos a alterar  É alterado o artigo 70º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Complemento da disposição normativa, viabilizando os empreendimentos públicos. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

A área de equipamento em solo rural corresponde a áreas destinadas a equipamentos, identificadas na Planta de Ordenamento, e 

conformam-se com sítios ou locais não incluídos em perímetro urbano, compreendendo equipamentos desportivos, de recreio e lazer e 

de ocupação dos tempos livres, onde ocorrem atividades de carácter recreativo, ambiental e cultural, sendo o seu uso compatível com o 

estatuto do solo rural. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

A área de equipamento em solo rural corresponde a áreas destinadas a equipamentos e/ou empreendimentos públicos, ou de interesse 

público identificadas na Planta de Ordenamento, e conformam-se com sítios ou locais não incluídos em perímetro urbano, 

compreendendo equipamentos desportivos, de recreio e lazer e de ocupação dos tempos livres, e social onde ocorrem atividades de 

carácter recreativo, ambiental e cultural e social, sendo o seu uso compatível com o estatuto do solo rural. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 029 

Artigos a alterar  É alterado o artigo 71º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e complemento de disposições normativas 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

Nestas áreas e mediante parecer favorável da entidade de tutela, admite-se a construção de edifícios de apoio às atividades recreativas 

e culturais, desde que não ultrapassem a área de implantação máxima de 900 m2 e 45% da área da parcela. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

1. Dada a especificidade do espaço de uso especial não se estabelece princípios reguladores específicos, alinhamentos, alturas, volu-

metrias, sendo, no entanto, fundamental a justificação urbanística e de bom enquadramento paisagístico. 

2. Nestas áreas e mediante parecer favorável da entidade de tutela, admite-se ainda a construção de edifícios de apoio às atividades 

recreativas e culturais, desde que não ultrapassem a área de implantação máxima de 900 m2 e 45% da área da parcela. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 030 

Artigos a alterar  É alterado o número 1 e a alínea d) do ponto 3 do artigo 73º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismo de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, não ultrapassando os índices previstos para a 

classe de solo. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

(…) 
1. A localização de equipamentos públicos ou de interesse público e de mobiliário urbano, tal como quiosques, parques infantis, instala-

ções sanitárias, desde que a sua função e as suas características técnicas sejam licenciadas / aprovadas pela Câmara Municipal. 
2. (…) 
3. (…) 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d)  Permite-se a reabilitação das construções preexistentes e a sua ampliação até 50% da área de construção preexistente, condici-

onadas ao índice de utilização referido em a), do presente número, não devendo a altura da fachada ultrapassar os 10 metros ou 
a altura da preexistência, se superior. 

 
Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 
(…) 
1. A localização de equipamentos públicos ou de interesse público, empreendimentos públicos ou de interesse público e de mobiliário 

urbano, tal como quiosques, parques infantis, instalações sanitárias, desde que a sua função e as suas características técnicas sejam 
licenciadas pela Câmara Municipal e sejam enquadráveis na paisagem. 

2. (…) 
3. (…) 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d)  Permite-se a reabilitação das construções preexistentes e a sua ampliação até ao índice de utilização referido em a), do presente 

número, não devendo a altura da fachada ultrapassar os 10 metros ou a altura da preexistência, se superior. 
3. (…) 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 031 

Artigos a alterar  É alterado o ponto 2 do artigo 74º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Complemento da disposição normativa, viabilizando os empreendimentos públicos. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. Nestas áreas são permitidas, para além do uso residencial, de apoio agrícola, pecuário e florestal, usos complementares às atividades 

agrícolas, florestais e pecuária, desde que compatíveis com a função dominante, tais como pequenas unidades de transformação de 

produtos agrícolas, florestais ou pecuários, equipamentos de utilização coletiva, serviços, estabelecimentos de restauração e bebidas e 

demais comércio de apoio e empreendimentos turísticos, desde que de dimensão adequada ao espaço em que se inserem. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. Nestas áreas são permitidas, para além do uso residencial, de apoio agrícola, pecuário e florestal, usos complementares às atividades 

agrícolas, florestais e pecuária, desde que compatíveis com a função dominante, tais como pequenas unidades de transformação de 

produtos agrícolas, florestais ou pecuários, equipamentos de utilização coletiva, empreendimentos públicos ou de interesse público, 

serviços, estabelecimentos de restauração e bebidas e demais comércio de apoio e empreendimentos turísticos, desde que de dimensão 

adequada ao espaço em que se inserem. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 032 

Artigos a alterar  É alterado o ponto 4 do artigo 76º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e complemento de disposições normativas 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

4. Nos espaços centrais e residenciais não é permitida a instalação, em edifício próprio e autónomo de outros usos, de novas indústrias, 

armazéns ou equiparados. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

4. Nos espaços centrais e residenciais não é permitida a instalação de novas indústrias, em edifício próprio e autónomo de outros usos; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 033 

Artigos a alterar  É alterado o ponto 5 do artigo 76º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Compatibilização do plano com normas legislativas supervenientes, adequação às necessidades atuais do concelho e 
uniformização dos afastamentos lateral e tardoz. 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

5. Excetua-se do disposto no ponto anterior as indústrias, armazéns ou equiparados existentes à data de entrada em vigor do pre-
sente plano, desde que cumpram, cumulativamente, o seguinte: 

a) Os usos e atividades não podem ser insalubres, tóxicos ou perigosos; 
b) As indústrias, armazéns e equiparados têm de ser compatíveis com o uso habitacional, de acordo na legislação aplicá-

vel e o disposto no artigo 13º - Compatibilidades de Usos e Atividades, do presente plano; 
c) A tipologia de construção é isolada, permitindo-se, excecionalmente, tipologia geminada ou em banda, desde que o 

terreno confrontante esteja ocupado com este tipo de atividades e usos e se cumpra a demais legislação aplicável; 
d) As fachadas laterais e tardoz deverão obedecer a um afastamento mínimo de 5,0 metros e 10,0 metros às extremas 

das parcelas / lotes, respetivamente; 
e) … 
f) Cumpram com índice de utilização do solo previsto para a área onde se inserem e a altura máxima do edifício de 8 

metros; 
g) O n.º máximo de pisos acima do solo para as indústrias, armazéns e equiparados é de 1; 
h) Excetua-se do disposto na alínea anterior o edifício de serviços e comércio de apoio às indústrias, armazéns e equi-

parados, para o qual é admitido o n.º máximo de pisos acima do solo da área em que se insere, até a um máximo 
de 3 pisos; 

i) No caso de existirem desníveis acentuados entre lotes vizinhos, a construção não poderá exceder os 8 metros de 
altura, medidos a partir do solo até ao ponto mais alto da construção junto ao limite do lote; 

j) Nas edificações em que exista cave a respetiva área é incluída no índice de utilização do solo; 
k) Na cave não é admitida industria; 
l) O licenciamento seja solicitado até três anos após entrada em vigor do presente plano. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 
5. Sem prejuízo no disposto do  artigo 122ºB, excetua-se do número anterior as indústrias existentes à data de entrada em vigor 

da presente alteração do Plano Diretor Municipal, desde que cumpram, cumulativamente, o seguinte: 
a) As indústrias têm de ser compatíveis com o uso habitacional, de acordo na legislação aplicável e o disposto no artigo 

13º - Compatibilidades de Usos e Atividades, do presente plano; 
b) Sejam indústrias complementares à atividade principal compatível com a classe de espaço em causa; 
c) A tipologia de construção ser isolada, permitindo-se, excecionalmente, tipologia geminada ou em banda, desde que o 

terreno contiguo esteja ocupado com este tipo de atividades e usos e se cumpra a demais legislação aplicável; 
d) As fachadas laterais e tardoz deverão obedecer a um afastamento mínimo de 5,0 metros às extremas das parcelas / 

lotes; 
e) … 
f) Cumpram com índice de utilização do solo previsto para a área onde se inserem e a altura máxima do edifício de 8 

metros, com exceção das situações em que o aumento de altura seja comprovadamente necessário para o correto 
funcionamento da unidade; 

g) O n.º máximo de pisos acima do solo ser o da classe do uso de solo associada; 
h) Revogado; 
i) No caso de existirem desníveis acentuados entre lotes vizinhos, a construção não poderá exceder os 8 metros de 

altura, medidos a partir do solo até ao ponto mais alto da construção junto ao limite do lote, com exceção em que o 
aumento de altura seja comprovadamente necessário para o correto funcionamento da unidade; 

j) As fachadas têm que ser harmoniosas e enquadradas na área envolvente; 
k) Revogado 
l) O licenciamento seja solicitado até três anos após entrada em vigor da presente alteração do Plano Diretor Municipal 

de Paredes. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 034 

Artigos a alterar  É alterado pontos 6 do artigo 76º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

 

Clarificação e complemento de disposições normativas e compatibilização do plano com normas legislativas supervenientes e 

adequação ao aparecer da CCDRN 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

6. Mais se excetua do disposto no ponto 4, a ampliação de edificações existentes e preexistentes de indústrias, armazéns ou 

equiparados, desde que a edificação final, incluindo a ampliação, não ultrapasse o índice da área onde se insere e seja igual ou 

inferior a 50% do existente e cumpra o disposto nas alíneas a), b), c), d), e), f), g), h), i) e j) do ponto anterior. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

6. Mais se excetua do disposto no ponto 4 do presente artigo: 

a.  Os estabelecimentos industriais associados à Panificação e ou Pastelaria que detenham comercialização ao público 

no estabelecimento;  

b. A ampliação de edificações existentes e preexistentes de indústrias, desde que a edificação final, incluindo a ampliação, 

não ultrapasse o índice da área onde se insere e cumpra o disposto nas alíneas a), b), c), d), e), f), g), h), i) e j) do 

número 5.  

c. As situações elencadas no nº 3 do artigo 13º do presente regulamento. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 035 

Artigos a alterar  É alterado pontos 7 do artigo 76º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Complemento da disposição normativa, viabilizando os empreendimentos públicos. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

7. Nos equipamentos públicos ou projetos de interesse público localizados em espaço central e residencial admite-se um índice de 

utilização do solo superior em 50% ao previsto para a área onde se insere. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

7. Nos equipamentos públicos, empreendimentos públicos ou de interesse público ou projetos de interesse público localizados em 

espaço central e residencial admite-se um índice de utilização do solo superior em 50% ao previsto para a área onde se insere. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 036 

Artigos a alterar  É alterado o artigo 77º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Complemento de disposições normativas, adequação às necessidades atuais do concelho, minimização de impactes /queixas e 

uniformização dos afastamentos lateral e tardoz. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

1. Em lotes / parcelas de habitação unifamiliar e tipo unifamiliar é permitida a construção de anexos destinados ao uso comple-

mentar da construção principal desde que, para além das disposições relativas a iluminação e ventilação constantes na legislação 

aplicável, não excedam 10% da área da parcela, sendo 100 m² a área de implantação máxima permitida, não podendo o índice de 

utilização total da parcela ser superior ao disposto na classe de solo associada.  

2. É permitida a instalação de construções destinadas a indústrias, armazéns e equiparados nos logradouros de lotes / parcelas de 

habitação unifamiliar e tipo unifamiliar, desde que não excedam a área implantação total de 250 m², não podendo o índice de 

utilização total da parcela ser superior ao disposto na classe de solo associada e mantenham um afastamento mínimo lateral e 

tardoz de 5 e 10 metros, respetivamente, com os limites lateral do terreno e com o limite tardoz e fachadas do edifício habitacional. 

3. As indústrias, armazéns e equiparados a instalar nos logradouros têm de ser compatíveis com o uso habitacional, de acordo na 

legislação aplicável e o disposto no artigo 13º - Compatibilidades de Usos e Atividades, do presente plano. 

4. Os anexos deverão desenvolver-se numa volumetria de um só piso, não excedendo o pé-direito de 2,50 metros, sendo que, quando 

destinados à indústria, armazéns e equiparados o pé-direito mínimo admitido é de 3,0 metros, até ao máximo de 6,0 metros. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

1. Em lotes / parcelas é permitida a construção de anexos destinados ao uso complementar da construção principal desde que, para 

além das disposições relativas a iluminação e ventilação constantes na legislação aplicável, não excedam 10% da área da parcela, 

sendo 100 m² a área de implantação máxima permitida, não podendo o índice de utilização total da parcela ser superior ao disposto 

na classe de solo associada.  

2. É permitida a instalação de construções destinadas a indústrias, armazéns nos logradouros de lotes / parcelas de habitação unifami-

liar, desde que não excedam a área implantação total de 250 m², não podendo o índice de utilização total da parcela ser superior ao 

disposto na classe de solo associada e mantenham um afastamento mínimo lateral e tardoz de 5 metros, com os limites lateral do 

terreno e com o limite tardoz e fachadas do edifício habitacional. 

3. As indústrias, armazéns a instalar nos logradouros têm de ser compatíveis com o uso habitacional, de acordo na legislação aplicável 

e o disposto no artigo 13º - Compatibilidades de Usos e Atividades, do presente plano, e pertencerem ao proprietário da edificação 

principal. 

4. Os anexos deverão desenvolver-se numa volumetria de um só piso, não excedendo o pé-direito de 2,50 metros, sendo que, quando 

destinados à indústria, armazéns o pé-direito mínimo admitido é de 3,0 metros, até ao máximo de 6,0 metros. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 037 

Artigos a alterar  É alterado a alínea a) ponto1 do artigo 81º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

a) Habitação coletiva, admitindo-se habitação tipo unifamiliar ou unifamiliar isolada, geminada e em banda, em espaços de colmatação 

ou continuidade com áreas em que sejam claramente predominantes estas tipologias; 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

a) Habitação coletiva, admitindo-se habitação bifamiliar ou unifamiliar isolada, geminada e em banda, em espaços de colmatação ou 

continuidade com áreas em que sejam claramente predominantes estas tipologias; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 038 

Artigos a alterar  É alterado os no 2 do artigo 81º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal à alteração do Plano e introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. Neste espaço deverão ser aplicados os seguintes indicadores urbanísticos: 

 

Índice de utilização do solo 1,1 m2/m2 

Nº máximo de pisos acima da cota de 

soleira 

5  

 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. Neste espaço deverão ser aplicados os seguintes indicadores urbanísticos: 

a) Manutenção dos alinhamentos, recuos, afastamentos, altura da edificação e forma de relação dos edifícios com o espaço 

público, presentes em mais de metade dos edifícios da frente edificada consolidada em que se insere a pretensão; 

b) Nos casos em que se verifique a ausência ou impossibilidade de definir as características morfo-tipológicas referidas na 

alínea anterior aplica-se o seguinte,  

Índice de utilização do solo 1,5 m2/ m2 

Nº máximo de pisos acima da cota de 

soleira 

5  
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 039 

Artigos a alterar  É alterado o nº1 do artigo 82º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Adequação às necessidades atuais do concelho e introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão 

urbanística. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

1. O espaço residencial destina-se, predominantemente, à localização e implantação de edificações com fins habitacionais, sem prejuízo 

de nelas se poderem localizar e implantar atividades, funções e instalações comerciais ou de serviços, criar espaços públicos e espaços 

verdes e de utilização coletiva e instalar equipamentos de utilização coletiva e urbanos. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

1. O espaço residencial destina-se, predominantemente, à localização e implantação de edificações com fins habitacionais, sem prejuízo 

de nelas se poderem localizar e implantar atividades, funções e instalações comerciais, de serviços ou armazéns, criar espaços públicos 

e espaços verdes e de utilização coletiva e instalar equipamentos de utilização coletiva e urbanos. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 040 

Artigos a alterar  É alterado a alínea a) do nº 1 do artigo 83º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

a) Habitação coletiva, admitindo-se habitação tipo unifamiliar ou unifamiliar isolada, geminada e em banda, em espaços de colmatação 

ou continuidade com áreas em que sejam claramente predominantes estas tipologias; 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

a) Habitação coletiva, admitindo-se habitação bifamiliar ou unifamiliar isolada, geminada e em banda, em espaços de colmatação ou 

continuidade com áreas em que sejam claramente predominantes estas tipologias; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 041 

Artigos a alterar  É alterado a alínea a) do nº 1 do artigo 84º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

a) Habitação coletiva, admitindo-se habitação tipo unifamiliar ou unifamiliar isolada, geminada e em banda, em espaços de colmatação 

ou continuidade com áreas em que sejam claramente predominantes estas tipologias; 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

a) Habitação coletiva, admitindo-se habitação bifamiliar ou unifamiliar isolada, geminada e em banda, em espaços de colmatação ou 

continuidade com áreas em que sejam claramente predominantes estas tipologias; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 042 

Artigos a alterar  É alterado a alínea a) do nº 1 do artigo 85º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

a) Habitação coletiva, admitindo-se habitação tipo unifamiliar ou unifamiliar isolada, geminada e em banda, em espaços de colmatação 

ou continuidade com áreas em que sejam claramente predominantes estas tipologias; 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

a) Habitação coletiva, admitindo-se habitação bifamiliar ou unifamiliar isolada, geminada e em banda, em espaços de colmatação ou 

continuidade com áreas em que sejam claramente predominantes estas tipologias; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 043 

Artigos a alterar  É alterado a alínea b) do nº 1 do artigo 86º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa. 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

b) Habitação tipo unifamiliar isolada, geminada e em banda; 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

b) Habitação bifamiliar isolada, geminada e em banda; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 044 

Artigos a alterar  É alterado a alínea b) do nº 1 do artigo 87º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

b) Habitação tipo unifamiliar isolada, geminada e em banda; 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

b) Habitação bifamiliar isolada, geminada e em banda; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 045 

Artigos a alterar  É alterado a alínea b) do nº 1 do artigo 88º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

b) Habitação tipo unifamiliar isolada, geminada e em banda; 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

b) Habitação bifamiliar isolada, geminada e em banda; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 046 

Artigos a alterar  É alterado as alíneas a), c) e d) do nº 1 do artigo 89º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação da disposição normativa e introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

a) Habitação tipo unifamiliar isolada, geminada e em banda; 

c) Serviços e escritórios no piso térreo das edificações; 

d) Comércio no piso térreo das edificações; 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

b) Habitação bifamiliar isolada, geminada e em banda; 

c) Serviços e escritórios; 

d) Comércio: 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 047 

Artigos a alterar  É alterado as alíneas c) e d) do nº 1 do artigo 90º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

c) Serviços e escritórios no piso térreo das edificações;  

d) Comércio no piso térreo das edificações; 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

c) Serviços e escritórios; 

d) Comércio 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 048 

Artigos a alterar  É alterado o no 1 do artigo 92º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Adequação às necessidades atuais do concelho 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

1. O espaço de atividades económicas destina-se à instalação de atividades industriais, de armazenagem ou equiparados, terci-

árias e empresariais, admitindo-se, ainda, a instalação de equipamentos de apoio, instalação de equipamentos e espaços de 

investigação e tecnologia, designadamente serviços públicos e privados destinados à investigação científica e tecnológica e que 

privilegiem a formação e a divulgação de conhecimentos científicos e tecnológicos.  

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

1. O espaço de atividades económicas destina-se à instalação de atividades industriais, de armazenagem, terciárias e empresariais, 

de gestão de resíduos, admitindo-se, ainda, a instalação de equipamentos de apoio, instalação de equipamentos e espaços de 

investigação e tecnologia, designadamente serviços públicos e privados destinados à investigação científica e tecnológica e que 

privilegiem a formação e a divulgação de conhecimentos científicos e tecnológicos.  
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 049 

Artigos a alterar  É alterado os no 8 do artigo 92º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e uniformização dos afastamentos lateral e tardoz. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

8. As fachadas laterais e tardoz, nos casos em que existam, deverão obedecer a um afastamento mínimo de 5,0 metros e 10,0 

metros às extremas das parcelas / lotes, respetivamente. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

8. A implantação poderá ser efetuada no limite da parcela ou quando implantada no seu interior, as fachadas laterais e tardoz, nos 

casos em que existam, deverão obedecer a um afastamento mínimo de 5,0 metros às extremas das parcelas / lotes, admite-se 

exceções, desde que tenham sido alvo de parecer favorável ou favorável condicionado ao abrigo do Regime Extraordinário de 

Regularização de Atividades Económicas. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 050 

Artigos a alterar  É alterado os no 9 do artigo 92º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística e adequação às necessidades atuais do concelho. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

9. A ocupação das parcelas e dos lotes com construção e áreas cobertas far-se-á de acordo com as seguintes regras: 

 

Edifícios 

Nº pisos má-

ximo acima do 

solo 

Altura da edifi-

cação (m) 

(máxima)  

Cave 
Dimensão mínima 

dos lotes (m²) 
Recuo (m) 

Indústrias / Arma-

zéns e equipara-

dos, 

1 8 Sim 500 12 

Comércio / serviços 

e equipamentos 

4 16 Sim 500 12 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

9. A ocupação das parcelas e dos lotes com construção e áreas cobertas far-se-á de acordo com as seguintes regras: 

Edifícios 

Nº pisos má-

ximo acima do 

solo 

Altura da edifi-

cação (m) 

(máxima)  

Cave 
Dimensão mínima 

dos lotes (m2) 
Recuo mínimo (m) 

Indústrias / Arma-

zéns e gestão de 

resíduos, 

3 12 Sim 500 12 

Comércio / serviços 

e equipamentos 
3 12 Sim 500 12 

 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

222 

 

 

Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 051 

Artigos a alterar  É alterado o no 11 do artigo 92º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação, complemento de disposições normativas 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

11. Excetua-se dos normativos de Recuo disposto no número 9, do presente artigo, os espaços de colmatação e a colmatação de 

empenas cegas de edifícios preexistentes, em que se aplicará o Recuo dominante ou dos edifícios contíguos. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

11. Excetua-se dos normativos de Recuo mínimo disposto no número 9, do presente artigo, os espaços de colmatação e a colmatação 

de empenas cegas de edifícios preexistentes, em que se aplicará o Recuo dominante ou dos edifícios contíguos. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 052 

Artigos a alterar  É alterado o no 15 do artigo 92º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação, complemento de disposições normativas e minimização de impactes / riscos. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

15. Quando as unidades industriais, de armazenagem e equiparados confinem com áreas residenciais é obrigatório garantir entre 

ambas as utilizações uma faixa verde contínua de proteção, constituída por espécies arbóreas com profundidade não inferior a 

30 metros, com o objetivo de minimizar os impactes visuais e ambientais resultantes da atividade industrial. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

15. Quando as unidades industriais, confinem com espaços residenciais, habitações, equipamentos públicos, empreendimentos 

públicos ou de interesse público é obrigatório garantir entre ambas as utilizações uma faixa de proteção contínua, com 50 metros 

se forem unidades incompatíveis com a função habitacional e de 30 metros para as restantes, preferencialmente constituída por 

espécies arbóreas, não podendo estas ser exóticas e de rápido crescimento, com o objetivo de minimizar os impactes visuais e 

ambientais resultantes da atividade industrial.  
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 053 

Artigos a alterar  É alterado os no 16 do artigo 92º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e complemento da disposição normativa. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

16. Excetua-se do disposto no número anterior as faixas de proteção confinantes com unidades industriais, de armazenagem e equipara-

dos, incompatíveis com a função habitacional, na qual será exigido uma faixa verde contínua de proteção, constituída por espécies arbó-

reas, com profundidade não inferior a 50 metros, sem prejuízo de se assegurar a possibilidade de acesso à circulação de veículos de 

emergência. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

16. Nas faixas contínuas de proteção dispostas no número anterior, são admitidos estacionamentos, acessos de veículos, instalação 

de atividades terciárias e empresarias, equipamentos de utilização coletiva, equipamentos de apoio e espaços de investigação e 

tecnologia, designadamente serviços públicos e privados destinados à investigação científica e tecnológica e que privilegiem a forma-

ção e a divulgação de conhecimentos científicos e tecnológicos, sem prejuízo de se assegurar a possibilidade de acesso à circulação 

de veículos de emergência. 

 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

225 

 

 

Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 054 

Artigos a alterar  É alterado os no 17 do artigo 92º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e complemento de disposições normativas 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

17. Excetua-se do disposto nos números 15 e 16, do presente artigo, as faixas de proteção que se localizem na parte frontal da 

parcela ou do lote, que poderá parte dela, num máximo de 80%, ser destinada a estacionamento, acessos de veículos e a uma 

pequena construção com a altura máxima de 3,0 metros destinada à portaria, sendo, para o efeito, contabilizada a área afeta ao 

arruamento habilitante.  

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

17. Nas faixas de proteção dispostas no número 15 do presente artigo contabilizam-se as áreas de arruamentos confrontantes. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 055 

Artigos a alterar  É alterado o nº 1 e nº 2 do artigo 93º e aditado o ponto 3 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Complemento de disposições normativas, opção estratégica do Município e minimização de riscos/impactes 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

1. O espaço de uso especial integra as zonas ocupadas com equipamentos públicos ou de interesse público e, ainda, as áreas 

reservadas para a sua expansão ou para a instalação de novos equipamentos, conforme delimitação constante da Planta de 

Ordenamento. 

2. É, ainda, admitida a construção de edifícios de restauração e bebidas, desde que reconhecidos como de apoio aos equipamen-

tos públicos ou de interesse público, existentes ou a edificar, e de interesse municipal. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

1. O espaço de uso especial integra as zonas ocupadas com equipamentos de utilização coletiva públicos ou de interesse público 

e, ainda, as áreas reservadas para a sua expansão ou para a instalação de novos equipamentos, conforme delimitação constante 

da Planta de Ordenamento. 

2. É, ainda, admitida a construção de empreendimentos públicos ou de interesse público, ou edifícios de restauração e bebidas, 

desde que reconhecidos como de apoio aos equipamentos ou empreendimentos públicos ou de interesse público, existentes ou 

a edificar, e de interesse municipal ou promovidos pela autarquia local. 

3. Excetua-se do disposto nos números anteriores a zona do Complexo Desportivo das Laranjeiras, composta pelo campo de 
futebol, pavilhão gimnodesportivo e espaços desportivos complementares, delimitada pelos arruamentos públicos envolventes, 
na qual é exclusivamente permitido equipamentos desportivos e culturais de utilização coletiva públicos. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 056 

Artigos a alterar  É alterado o ponto 3 do artigo 99º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação de disposições normativas. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

3. São permitidas obras de ampliação e construção de anexos em construções preexistentes, que visem assegurar as condições de 

habitabilidade, desde que a área de implantação total na parcela não ultrapasse os 250 m2, e o correto funcionamento da unidade 

industrial / armazém / equiparado e o índice de utilização do solo não ultrapasse 1,0 m2/m2. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

3. São permitidas obras de ampliação e construção de anexos em construções preexistentes, que visem assegurar as condições de 

habitabilidade, desde que a área de implantação total na parcela não ultrapasse os 250 m2, e o correto funcionamento da unidade 

industrial / armazém e o índice de utilização do solo não ultrapasse 1,0 m2/ m2. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 057 

Artigos a alterar  É alterado o ponto 4 do artigo 99º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal à alteração do Plano 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

4. Excecionalmente é permitida legalização de edificações existentes, desde que se faça prova inequívoca, designadamente por via de 

cartografia antiga, que a construção e a atividade são anteriores à entrada em vigor do presente plano e do plano de urbanização da 

zona. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

4. Excecionalmente é permitida legalização de edificações existentes, desde que se faça prova inequívoca, designadamente por via de 

cartografia antiga, que a construção e a atividade são anteriores à entrada em vigor da Revisão do Plano Diretor Municipal e do plano de 

urbanização da zona. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 058 

Artigos a alterar  É alterado o número 5 do artigo 99º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Uniformização dos afastamentos lateral e tardoz e articulação com o parecer da CCDRN 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

5. Nas situações dispostas no número  anterior, relativas a industria, armazém e equiparados, deve ser, cumulativamente, cumprindo 
o seguinte: 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) As fachadas laterais e tardoz deverão obedecer a um afastamento mínimo de 5,0 metros e 10,0 metros às extremas 

das parcelas / lotes, respetivamente; 
e) (…) 
f) (…) 
g) (…) 
h) (…) 
i) O licenciamento seja solicitado até dois anos após entrada em vigor do presente plano. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

5. Nas situações dispostas no ponto anterior, relativas a industria, armazém e equiparados, deve ser, cumulativamente, cumprindo o 
seguinte: 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) As fachadas laterais e tardoz deverão obedecer a um afastamento mínimo de 5,0 metros às extremas das parcelas / 

lotes; 
e) (…) 
f) (…) 
g) (…) 
h) (…) 
i) O licenciamento seja solicitado até três anos após entrada em vigor do da presente alteração. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 059 

Artigos a alterar  Revogação das alíneas  u), v), w), e x) do artigo 3º 

Tipo de proposta:  Revogações 

Fundamentação da proposta: 

Devido à existência das definições em outros diplomas legais. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

u) Obras de construção – as obras de criação de novas edificações. 

v) Obras de reconstrução – as obras de construção subsequentes à demolição total ou parcial de uma edificação preexistente, das 

quais resulte a reconstituição da estrutura das fachadas, da altura da fachada e do número de pisos, no mesmo local. 

w) Obras de alteração – as obras de que resulte a modificação das características físicas de uma edificação preexistente ou sua fração, 

designadamente a respetiva estrutura resistente, o número de fogos ou divisões interiores, ou a natureza e cor dos materiais de 

revestimento exterior, sem aumento da área de pavimento ou de implantação ou da cércea. 

Obras de conservação – as obras destinadas a manter uma edificação nas condições preexistentes à data da construção, reconstrução, 

ampliação ou alteração, designadamente as obras de restauro, reparação ou limpeza. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

u) revogado 

v) revogado 

w) revogado 

x) revogado 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 060 

Artigos a alterar  Revogação do ponto 3 do artigo 48º 

Tipo de proposta:  Revogações 

Fundamentação da proposta: 

Considerando a alteração no ponto 2 do artigo 48º não terá qualquer justificação manter-se o ponto 3. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

3. Quando através do projeto de execução se verifique alteração do traçado previsto no presente plano, a faixa de proteção é transposta 

para o novo traçado. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

3. revogado 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 061 

Artigos a alterar  Revogação do ponto 4 do artigo 62º 

Tipo de proposta:  Revogações 

Fundamentação da proposta: 

O espirito desta alínea foi transposto para as Disposições Comuns ao Solo Rural e ao Solo Urbano. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

4. Não é autorizada a instalação de novas explorações de espécies exóticas e espécies de rápido crescimento. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

4. revogado 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 062 

Artigos a alterar  Revogação do ponto 3 do artigo 76º 

Tipo de proposta:  Revogações 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

3. As novas edificações devem ser implantadas dentro da área da parcela compreendida entre o limite confinante com a via pública 

e uma linha paralela àquele limite, traçada à distância de 35,0 metros do mesmo, salvo nos casos seguintes: 

a) Edificações destinadas a equipamentos; 

b) Edificações em áreas com alinhamentos pré-definidos; 

c) Edificações a levar a cabo em cumprimento de planos de pormenor; 

d) Edificações destinadas a indústria e armazenagem; 

e) Edificações em Área Residencial Dispersa e Espaços de Atividade Económica. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

3. Revogado 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 063 

Artigos a alterar  Revogação do ponto 2, 12, 13,14 do artigo 92º e a alínea b) do ponto10 do artigo 92º 

Tipo de proposta:  Revogações 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, aditado nas Disposições Comuns ao Solo Rural 

e Solo Urbano disposições relativas à prevenção e minimização de riscos/impactes, coerência com o disposto no articulado em outros 

artigos relativos à cave. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. Os usos e atividades a instalar não poderão ser insalubres, tóxicas ou perigosas. 

10. Excetua-se da “Altura da edificação” para indústrias, armazéns e gestão de resíduos, disposta no número anterior, os casos em 

que o aumento da altura seja:  

b) Para o edifício de serviços e comércio de apoio, o qual, no máximo, não poderá ultrapassar os 3 pisos acima do solo, 

o que corresponderá, no máximo, a 12 metros de altura da edificação. 

12. Nas edificações para indústrias, armazéns e equiparados em que exista cave, a respetiva área é incluída no índice de utilização 

do solo. 

13. Nas edificações para serviços e comércio a área da cave é incluída no índice de utilização do solo se tiver usos distintos do 

parqueamento automóvel. 

14. Na cave não é admitida industria. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. revogado  

10. Excetua-se da “Altura da edificação” para indústrias, armazéns e gestão de resíduos, disposta no número anterior, os casos em 

que o aumento da altura seja:  

b) Revogado   

12. Revogado 

13. Revogado 

14. Revogado 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 064 

Artigos a alterar  É aditado o nº 3, nº 4, nº 5, o nº 6 e o nº 7 ao artigo 13º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Compatibilização do plano com normas legislativas supervenientes e prevenção e minimização de riscos / impactes 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

3. Quando se verifique a inexistência de impacte relevante no equilíbrio urbano e ambiental, pode a Câmara Municipal declarar 
compatível com uso industrial o alvará de utilização de edifício ou sua fração autónoma destinado:  
a. Ao uso de comércio, serviços ou armazém, no caso de se tratar de estabelecimento industrial a que se refere a parte 2-B 

do anexo I ao Sistema de Indústria Responsável (SIR), aprovado em anexo ao Decreto-Lei nº 169/2012, de 1 de agosto, 
na sua atual redação; 

b. Ao uso de habitação, no caso de se tratar de estabelecimento abrangido pela parte 2-A do anexo I ao SIR, aprovado em 
anexo ao Decreto-Lei nº 169/2012, de 1 de agosto, na sua atual redação. 

4. Para a declaração de compatibilidade referida no número anterior basta a inexistência de impacte relevante no equilíbrio urbano 
e ambiental, não sendo necessário o cumprimento dos demais normativos do presente plano, designadamente o cumprimento 
do afastamento lateral e tardoz. 

5. É proibida a instalação de novas explorações de espécies florestais exóticas e de rápido crescimento em qualquer categoria e 
subcategoria do solo urbano e rural. 

6. É proibida a instalação de estabelecimentos aos quais se aplique o regime de prevenção de acidentes graves que envolvem 
substâncias perigosas e de limitação das suas consequências para a saúde humana e para o ambiente. 

7. Para efeitos do disposto no número anterior, a definição de “estabelecimento” é a prevista no regime aí referido. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 065 

Artigos a alterar  É aditado o nº 8  e o nº 9 ao artigo 15º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

8. Excetua-se do disposto no número anterior as obras de escassa relevância urbanística ou as consideradas de interesse público 
municipal pela Assembleia Municipal. 

9. Excetuam-se das alíneas b) e c) do número 1, sem prejuízo de legislação específica aplicável, as estufas afetas exclusivamente 
à exploração agrícola, as obras de escassa relevância urbanística e os apoios exclusivamente agrícolas, pecuárias, florestais, 
mineiros ou de abastecimento público de água. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 066 

Artigos a alterar  É aditado o nº 3 ao artigo 16º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal à alteração do Plano e às necessidades atuais do concelho. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

3. Admite-se um acréscimo de 80% do índice de utilização do solo para a respetiva área, nas parcelas cujas operações urbanísticas 

visem edifícios com estacionamento e/ou arrumos em cave que não constituam fração autónoma, sendo que, neste casos, o acréscimo é 

aplicado, exclusivamente, à cave. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 067 

Artigos a alterar  É aditado os nos 5, 6 e 7 ao artigo 19º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística e adequação à realidade existente. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

5. Excetua-se do disposto nos números anteriores os muros de vedação em suporte de terras, nos quais se admite a altura relativa 

ao limite superior da cota do terreno, podendo ser encimados por muros e/ou tapa vistas com a altura total de 1.5 metros, em 

cumprimento da legislação aplicável; 

6. Excetua-se do disposto nos números anteriores os muros confrontantes com a via pública em suporte de terras, nos quais se 

admite a altura relativa ao limite superior da cota do terreno, podendo ser encimados por muros até 0.5 metros e gradeamentos, 

chapas ou redes metálicas, cuja altura total acima da cota superior do terreno não pode ultrapassar os 1.5 metros; 

7. Excetua-se do disposto nos números anteriores os muros  relativos a equipamentos ou empreendimentos públicos ou de interesse 

público. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 068 

Artigos a alterar  É aditada as alíneas f) e g) ao artigo 20º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Minimização de impactes /queixas e compatibilização do plano com normas legislativas supervenientes. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

f) Cumpram com os índices de utilização do solo da respetiva classe e o pé direito mínimo de 3 metros; 

g) Excetua-se das alíneas anteriores o disposto no nº 3 do artigo 13º. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 069 

Artigos a alterar  É aditado os nos 6 e 7 ao artigo 47º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal à realidade do Concelho. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

6. Excetua-se do número 4 do presente artigo, os edifícios de apoio agrícola ou de apoio florestal, devendo no entanto, quando o 

limite da parcela confrontar com caminho ou arruamento público, garantir com as características da área envolvente, no que 

concerne aos passeios, com a exceção de a entidade de tutela emitir parecer desfavorável, no caso de se observarem servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública. 

7. Excetua-se do número 1 do presente artigo, relativamente a passeios quando, a largura do passeio dominante existente no lado 

da edificação a licenciar, for diferente da largura mínima dos passeios prevista no disposto no nº 1 do presente artigo, prevalece 

a largura do passeio existente e, desde que, na continuidade do passeio a executar não exista passeio com a largura prevista no 

presente plano. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 070 

Artigos a alterar  É aditado os no 4 ao artigo 59º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal à realidade do Concelho. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

4. No espaço natural admite-se a localização de equipamentos públicos ou de interesse público, empreendimentos públicos ou de 

interesse público ou de serviço público, que deverão ser enquadráveis na paisagem. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL71 

Artigos a alterar  Revogação da alínea  c) do número 3 do artigo 103º 

Tipo de proposta:  Revogações 

Fundamentação da proposta: 

Adequação ao parecer da CCDRN e compatibilização do plano com normas legislativas supervenientes 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 
c) Instrumentos estabelecidos em programas de ação territorial que vierem a ser aprovados pelo município, de acordo com as disposi-

ções legais aplicáveis. 
 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 
c) Revogado. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 072 

Artigos a alterar  É aditado o número 4 do artigo 61º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Clarificação e complemento de disposições normativas e adequação às necessidades atuais do concelho. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

4. Admite-se a localização de equipamentos públicos ou de interesse público, empreendimentos públicos ou de interesse público 
ou de serviço público, que deverão ser enquadráveis na paisagem. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 073 

Artigos a alterar  É aditado a alínea e) ao ponto 7 do artigo 67º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Compatibilização do plano com normas legislativas vigentes e minimização de riscos. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

e) Dimensão mínima da parcela – 10 000 m²; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 074 

Artigos a alterar  É aditado o ponto 9 ao artigo 67º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Adequação na perspetiva de integrar as atividades próprias e caraterísticas do setor rural no seu próprio espaço rural. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

9. Construção de instalações de apoio à atividade agrícola, agroindústrias complementares à atividade agrícola, pecuária e estufas 
a) A construção de instalações de apoio à atividade agrícola é permitida desde que a área total de construção dos edifícios de 

assento de lavoura, com a exceção do disposto nas alíneas b) e c), do presente número, não exceda o índice de utilização 
do Solo (Iu) de 0,05, relativamente à área de exploração agrícola, não podendo exceder a área máxima de 1000 m2. 

b) A construção de instalações agroindustriais complementares à atividade agrícola apenas é permitida desde que a área de 
implantação não exceda 15% da área total da parcela, não excedendo área máxima de 5000 m2. 

c) A construção de instalações cobertas destinadas à criação e abrigo de animais, apenas é permitida desde que, cumulativa-
mente: 
i. A área total de implantação não exceda 50% da área total da parcela; 
ii. A área de construção dos edifícios não seja superior a 2000 m2; 
iii. Excetua-se das subalíneas anteriores as obras de escassa relevância urbanística e das obras consideradas de interesse 

público municipal, nomeadamente em casos em que a atividade traga benefícios para o Concelho, principalmente em 
termos de emprego, devendo ser enquadráveis na paisagem.. 

d) Estufas para fins exclusivamente agrícolas e não haja impermeabilização do solo. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 075 

Artigos a alterar  É aditado a alínea e) ao ponto 10 do artigo 69º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Compatibilização do plano com normas legislativas vigentes e minimização de riscos. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

e) Dimensão mínima da parcela – 10 000 m²; 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 076 

Artigos a alterar  É aditado os pontos 11 e 12 ao artigo 69º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Compatibilização do plano com normas legislativas supervenientes e adequação na perspetiva de integrar as atividades próprias 

e caraterísticas do setor rural no seu próprio espaço rural. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

11.   Indústria, armazéns, estabelecimentos e explorações que se destinem ao apoio da atividade agro-pecuária, da agricultura, 
horticultura, fruticultura, silvicultura e apicultura, desde que tenham sido alvo de parecer favorável ou favorável condicionado ao 
abrigo do Regime Extraordinário de Regularização de Atividades Económicas. 

12. Construção de instalações de apoio à atividade agrícola agroindústrias complementares à atividade agrícola  pecuária e estufas 
a) A construção de instalações de apoio à atividade agrícola é permitida desde que a área total de construção dos edifícios 

de assento de lavoura, com a exceção do disposto nas alíneas b) e c), do presente número, não exceda o índice de 
utilização do Solo (Iu) de 0,05, relativamente à área de exploração agrícola, não podendo exceder a área máxima de 
1000 m2. 

b) A construção de instalações agroindustriais complementares à atividade agrícola apenas é permitida desde que a área 
de implantação não exceda 15% da área total da parcela, não excedendo área máxima de 5000 m2. 

c) A construção de instalações cobertas destinadas à criação e abrigo de animais, apenas é permitida desde que, cumu-
lativamente: 

i. A área total de implantação não exceda 50% da área total da parcela; 
ii. A área de construção dos edifícios não seja superior a 2000 m2; 
iii. Excetua-se das subalíneas anteriores as obras de escassa relevância urbanística e das obras consideradas 
de interesse público municipal, nomeadamente em casos em que a atividade traga benefícios para o Concelho, 
principalmente em termos de emprego, devendo ser enquadráveis na paisagem. 

d) Estufas para fins exclusivamente agrícolas e não haja impermeabilização do solo. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 077 

Artigos a alterar  É aditado o ponto 9 ao artigo 78º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Adaptado do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

9. A zona urbana consolidada para efeitos de aplicação do Regulamento Geral do Ruído é todo o solo classificado como urbano 

urbanizado no presente plano. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 078 

Artigos a alterar  É aditado o artigo 79-Aº 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Adequação à realidade do existente e garantir uma maior leitura urbana. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

Art igo 79-Aº -  Colmatação e Consolidação 

Na colmatação de empenas e consolidação da frente urbana admite-se o nº de pisos e demais características nos edifícios contíguos. 

 

  



ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL | RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO 

250 

 

 

Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 079 

Artigos a alterar  É aditado o ponto 3 ao artigo 80º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal à alteração do Plano e aos objetivos e estratégias preconizadas no próprio PDMP. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

3. Os edifícios têm de ser cuidados a nível estético e ter uma leitura urbana. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 080 

Artigos a alterar  É aditado a alínea e) ao artigo 81º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, considerando que não se perspetiva o aumento 

de impactes devidos à instalação de armazéns. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

e) Armazéns. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 081 

Artigos a alterar  É aditado o ponto 3 ao artigo 82º 

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal à alteração do Plano e aos objetivos e estratégias preconizadas no próprio PDMP. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

3. Os edifícios têm de ser cuidados a nível estético e ter uma leitura urbana. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 082 

Artigos a alterar  É aditado a alínea e) ao nº 1 do artigo 83º 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, considerando que não se perspetiva o aumento 

de impactes devidos à instalação de armazéns. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

e) Armazéns. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 083 

Artigos a alterar  É aditado a alínea e) ao artigo 84º 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, considerando que não se perspetiva o aumento 

de impactes devidos à instalação de armazéns. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

e) Armazéns. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 084 

Artigos a alterar  É aditado a alínea e) ao artigo 85º 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, considerando que não se perspetiva o aumento 

de impactes devidos à instalação de armazéns. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

e) Armazéns. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 085 

Artigos a alterar  É aditado a alínea g) ao artigo 86º 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, considerando que não se perspetiva o aumento 

de impactes devidos à instalação de armazéns. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

e) Armazéns. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 086 

Artigos a alterar  É aditado a alínea g) ao artigo 87º 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, considerando que não se perspetiva o aumento 

de impactes devidos à instalação de armazéns. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

g) Armazéns. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 087 

Artigos a alterar  É aditado a alínea g) ao artigo 88º 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, considerando que não se perspetiva o aumento 

de impactes devidos à instalação de armazéns. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

g) Armazéns. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 088 

Artigos a alterar  É aditado as alíneas f) e g) ao artigo 89º 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, considerando que não se perspetiva o aumento 

de impactes devidos à instalação de armazéns ou da habitação coletiva. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

f) Habitação coletiva, desde que seja salvaguardada a coerência da imagem urbana, evitando ruturas com a escala e configuração 

volumétricas caraterísticas do edificado dominante; 

g) Armazéns. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 089 

Artigos a alterar  É aditado a alínea f) ao artigo 90º 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível de gestão urbanística, considerando que não se perspetiva o aumento 

de impactes devidos à instalação de armazéns. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

f) Armazéns. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 090 

Artigos a alterar  É aditado a alínea f) ao nº 2 do artigo 103º   

Tipo de proposta:  Aditamentos 

Fundamentação da proposta: 

Adequação à realidade do existente e garantir uma maior leitura urbana. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 

f) Nas situações dispostas nas alíneas anteriores aplica-se o respetivo regime de edificabilidade das subcategorias do solo urbani-
zado. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 091 

Artigos a alterar  É aditado o artigo 122º A 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Compatibilização do plano com normas legislativas supervenientes. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

Art igo 122º A -  Regularizações no âmbito do RERAE (DL 165/2014 com as alterações introduzidas pela Lei 

nº 21/2016)  

1. As operações urbanísticas que se enquadrem no regime extraordinário de regularização de atividades económicas e cujas atividades 

tenham obtido decisão favorável ou favorável condicionada tomada em conferência decisória, podem ficar dispensadas do cumprimento, 

parcial ou integral, das prescrições do Plano que lhe sejam aplicáveis, nos termos definidos nas atas das conferências decisórias. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 092 

Artigos a alterar  É aditado o artigo 122º B 

Tipo de proposta:  Aditamento 

Fundamentação da proposta: 

Adequação temporal à alteração do Plano e à realidade do concelho. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

Art igo 122º B – Procedimento especial de regularização 

1. Devem ser objeto do procedimento especial de regularização, nos termos estabelecidos no presente artigo, as situações relativas 

a atividades, explorações, instalações e edificações que não possam ser consideradas preexistências nos termos do disposto 

do artigo 14º do presente regulamento. 

2. Beneficiam do presente procedimento especial de regularização as atividades, explorações, instalações e edificações que com-

provem a sua existência em data anterior ao ortofotomapa municipal datado de 2011 e que obtenham parecer favorável da 

Assembleia Municipal, mediante proposta da Câmara Municipal. 

3. O procedimento referido no ponto 1 deve obedecer cumulativamente aos seguintes requisitos, para ser submetido a apreciação 

da Assembleia Municipal: 

a. As atividades, usos e ocupações, tendo em consideração a sua localização, têm de ser compatíveis ou compatibilizá-

veis com a segurança de pessoas, bens e ambiente e salvaguardar as condições higieno-sanitárias e de salubridade 

das instalações (técnicas e de gestão ambiental);  

b. A eventual inobservância dos parâmetros de edificabilidade aplicáveis para o local não provoca prejuízos inaceitáveis 

em termos de inserção territorial, tanto no que se refere a sobrecargas ambientais, funcionais e infraestruturais como 

no respeitante a impactes visuais e paisagísticos; 

c. Obter parecer favorável das entidades de tutela no que concerne a servidões administrativas ou restrições de utilidade 

pública; 

d. Identificar as medidas e procedimentos a adotar que sejam suscetíveis de fazer cessar ou minimizar os eventuais 

impactes negativos decorrentes da referida manutenção da atividade, exploração, instalação ou edificação, na perspe-

tiva do ordenamento do território, da segurança de pessoas e bens, da salvaguarda dos recursos e valores naturais e 

culturais; 

e. As medidas elencadas nas alíneas anteriores serão aferidas pelas entidades competentes, por informação técnica 

devidamente fundamentada e por vistoria, caso se entenda tecnicamente. 

4. Da informação técnica a remeter a apreciação da Assembleia Municipal deverá constar o historio de queixas / reclamações ou 

outros processos que possam por em causa a viabilização da pretensão e eventuais medidas minimizadoras dos impactes iden-

tificados.  

Beneficiam do presente procedimento especial de regularização, desde que seja solicitado no prazo de 3 anos a contar da data de 

entrada em vigor da presente alteração. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL 93 

Artigos a alterar  É alterado o nº 2 do artigo 94º  

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Opção estratégica do Município e minimização de riscos/impactes 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

2. Os destinos de uso específicos de cada área integrada neste espaço poderão ser alterados pelo Município, desde que seja 

mantida a finalidade genérica de ocupação das referidas áreas com equipamentos públicos ou de interesse público. 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

2. Os destinos de uso específicos de cada área integrada neste espaço poderão ser alterados pelo Município, desde que seja 
mantida a finalidade genérica de ocupação das referidas áreas com equipamentos públicos ou de interesse público, com a 
exceção da área referida no n.º 3 do artigo anterior.  
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL94 

Artigos a alterar  É alterado o nº 3 do artigo 2º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

 

Adequação à numeração e ao parecer emitido pela CCDRN. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

3. Para o alcance das estratégias definidas no ponto anterior, há a apontar como principais objetivos: 
 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 

4. Para o alcance das estratégias definidas no número anterior, há a apontar como principais objetivos: 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL95 

Artigos a alterar  É alterado o nº 4 do artigo 30º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

 

Adequação à numeração e ao parecer emitido pela CCDRN. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

4. No património referido nos pontos 2 e 3, do presente artigo, o edificado e o território abrangido pelas respetivas áreas de salva-
guarda, o licenciamento ou a comunicação prévia de operações urbanísticas e a execução de quaisquer trabalhos que alterem 
a topografia, os alinhamentos, as características do interior e o número de pisos e, em geral, a distribuição de volumes de 
cobertura ou o revestimento exterior dos edifícios, ficam condicionados à apreciação favorável por parte da autarquia, incluindo 
o G.A.P., quanto ao impacte destas ações no património a salvaguardar. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 

4. No património referido nos números 2 e 3, do presente artigo, o edificado e o território abrangido pelas respetivas áreas de 
salvaguarda, o licenciamento ou a comunicação prévia de operações urbanísticas e a execução de quaisquer trabalhos que 
alterem a topografia, os alinhamentos, as características do interior e o número de pisos e, em geral, a distribuição de volumes 
de cobertura ou o revestimento exterior dos edifícios, ficam condicionados à apreciação favorável por parte da autarquia, inclu-
indo o G.A.P., quanto ao impacte destas ações no património a salvaguardar. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL96 

Artigos a alterar  É alterado o nº 6 do artigo 31º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

 

Adequação à numeração e ao parecer emitido pela CCDRN. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

 

6. Excetua-se do disposto no ponto anterior as áreas afetas a Espaço de Atividades Económicas, cujas intervenções têm de prever uma 
cortina arbórea. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

 

6. Excetua-se do disposto no número anterior as áreas afetas a Espaço de Atividades Económicas, cujas intervenções têm de prever 
uma cortina arbórea. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL97 

Artigos a alterar  É alterado o número 6 do artigo 99º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Adequação ao parecer da CCDRN  

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

6. Nas situações dispostas no ponto 4 relativas a habitação, deve ser, cumulativamente, cumprindo o seguinte: 
a) Só é permitida habitação unifamiliar; 
b) Cumpram com índice e n.º máximo de pisos acima da cota de soleira previstos para os espaços centrais e residenciais 

existentes na envolvente contígua; 
c) O licenciamento seja solicitado até dois anos após entrada em vigor do presente plano. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

6. Nas situações dispostas no número 4 relativas a habitação, deve ser, cumulativamente, cumprindo o seguinte: 
d) Só é permitida habitação unifamiliar; 
e) Cumpram com índice e n.º máximo de pisos acima da cota de soleira previstos para os espaços centrais e residenciais 

existentes na envolvente contígua; 
f) O licenciamento seja solicitado até três anos após entrada em vigor da presente alteração. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL98 

Artigos a alterar  Revogação das alíneas h), e K) do número 5 do artigo 76º 

Tipo de proposta:  Revogações 

Fundamentação da proposta: 

Adequação ao parecer da CCDRN e ao articulado da presente alteração ao PDMP 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

(…) 
h) Excetua-se do disposto na alínea anterior o edifício de serviços e comércio de apoio às indústrias, armazéns e equiparados, para 

o qual é admitido o n.º máximo de pisos acima do solo da área em que se insere, até a um máximo de 3 pisos;; 
(…) 

k) Na cave não é admitida industria; 
 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

(…) 
h) Revogado; 

(…) 
k) Revogado 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL99 

Artigos a alterar  Alterado o número 3 do artigo 77º 

Tipo de proposta:  Alteração 

Fundamentação da proposta: 

Opção estratégica do Município e minimização de riscos/impactes 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

3. As indústrias, armazéns a instalar nos logradouros têm de ser compatíveis com o uso habitacional, de acordo na legislação 
aplicável e o disposto no artigo 13º - Compatibilidades de Usos e Atividades, do presente plano. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

3. As indústrias, armazéns a instalar nos logradouros têm de ser compatíveis com o uso habitacional, de acordo na legislação 
aplicável e o disposto no artigo 13º - Compatibilidades de Usos e Atividades, do presente plano, e pertencerem ao proprietário 
da edificação principal. 
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Descrição da proposta: 

ID da Proposta  REL100 

Artigos a alterar  Revogação das alíneas b), do número 10 do artigo 92º 

Tipo de proposta:  Revogações 

Fundamentação da proposta: 

Opção estratégica do Município. 

 

Extrato do Regulamento do PDM, em vigor: 

10. Excetua-se da “Altura máxima do edifício”, disposta no número anterior, os casos em que o aumento da altura seja:  
a) Comprovadamente necessário para o correto funcionamento da unidade;  
b) Para o edifício de escritórios, o qual no máximo não poderá ultrapassar os 3 pisos acima do solo o que corresponderá, 

no máximo, a 10 metros. 
 

Extrato do Regulamento do PDM, proposto: 

10. Excetua-se da “Altura da edificação” para indústrias, armazéns e gestão de resíduos, disposta no número anterior, os casos em 
que o aumento da altura seja:  

a) Comprovadamente necessário para o correto funcionamento da unidade;  
b) Revogado  
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Atas das deliberações das Conferências decisórias, 

ao abrigo do artigo 11º, do decreto-lei n.º 165/2014, 

de 5 de novembro 
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ATA Nº56 DA CPAI -   

COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO AO INVESTIDOR  
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Parecer da ERRAN 
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Parecer da APA/ARHNorte 
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Ata da Conferência Procedimental e pareceres 
entidades representada 






















































